
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS
Governo do Estado do ESPIRITO SANTO

EDITAL
Pregão Presencial Nº 000003/2023

EDITAL

A CAMARA MUNICIPAL DE SAO MATEUS, com sede na Avenida Jones dos Santos Neves, 70 - Centro - São
Mateus-ES, por intermédio de seu Presidente, de acordo com a Lei nº 10.520/02 e a Lei nº 8.666/93, TORNA PÚ-
BLICO que realizará licitação nos termos deste edital a partir das 13:00min, do dia 05 de setembro de 2023.

I - CONDIÇÕES GERAIS
1.1 - A presente Licitação reger-se-á pelas condições gerais e especiais constantes da Lei nº  10.520, de 17 de
julho de 2002 e a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

II - FUNDAMENTAÇÃO
2.1 - A presente licitação tem como fundamento a legislação acima citada bem como respeitar os seguintes
preceitos:
a) Processo Administrativo nº 001051/2023
b) Modalidade: Pregão Presencial nº 000003/2023.
c) Tipo de Licitação: Menor preço.
d) Critério de Julgamento: Menor Preço por Lote.
e) Ato de designação do pregoeiro e equipe de apoio: nº 079/2023.

III - OBJETO
3.1 - Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em tecnologia da informação, através da
implantação, treinamento, licença de uso, operação assistida, suporte e hospedagem mensal de uma solução web,
mediante execução das atividades e demais características e especificações técnicas contidas no Termo de
Referência.
3.2 - As especificações e quantidades dos itens ora licitados encontram-se discriminados no ANEXO IV - Modelo de
Proposta.

IV - DATA, LOCAL E HORA PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES
4.1 - Até o dia 05 de setembro de 2023 às 12:30 minutos, a licitante deverá protocolar os envelopes (PROPOSTA e
HABILITAÇÃO) referentes a este Pregão no Protocolo Geral desta Câmara Municipal, situado na Avenida Jones dos
Santos Neves, 70 - Centro - São Mateus/ES.
4.2 - As empresas que apresentarem seus envelopes além do horário estipulado neste Capítulo  serão
consideradas desclassificadas na licitação.
4.3 - A sessão que ocorrerá o pregão terá início a partir das 13:00min do dia 05 de setembro de 2023, na sala da
CPL no prédio sede da Câmara Municipal de São Mateus-ES.
4.4 - Os envelopes deverão ser protocolados contendo na parte externa, os seguintes dizeres:
Envelope nº 001- PROPOSTA
(Razão Social do Proponente)
CNPJ: ......................................
Câmara Municipal de São Mateus
 Pregão Presencial nº 000003/2023 

Envelope nº 002 - HABILITAÇÃO
(Razão Social do Proponente)
CNPJ: ......................................
Câmara Municipal de São Mateus
Pregão Presencial nº 000003/2023

4.5 - Em anexo e na parte externa dos envelopes PROPOSTA e HABILITAÇÃO a licitante entregará a sua credencial
nos termos estabelecidos no "Capítulo VI" deste edital.
4.6 - O responsável pelo protocolo geral desta Câmara entregará ao Pregoeiro ou a qualquer membro da equipe
de apoio lá presente, os envelopes PROPOSTA e HABILITAÇÃO das empresas interessadas nesta licitação.
4.7 - Os documentos para credenciamento e a declaração dando ciência de que a licitante cumpre plenamente os

A CAMARA MUNICIPAL DE SAO MATEUS, com sede na Avenida Jones dos Santos Neves, 70 - Centro 
- São Mateus-ES, por intermédio de seu Presidente, de acordo com a Lei nº 10.520/02 e a Lei nº 
8.666/93, TORNA PÚBLICO que realizará licitação nos termos deste edital a partir das 13:00min, do dia 
05 de setembro de 2023.

I - CONDIÇÕES GERAIS
1.1 - A presente Licitação reger-se-á pelas condições gerais e especiais constantes da Lei nº  10.520, de
17 de julho de 2002 e a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

II - FUNDAMENTAÇÃO
2.1 - A presente licitação tem como fundamento a legislação acima citada bem como respeitar os
seguintes preceitos:
a) Processo Administrativo nº 001051/2023
b) Modalidade: Pregão Presencial nº 000003/2023.
c) Tipo de Licitação: Menor preço.
d) Critério de Julgamento: Menor Preço por Lote.
e) Ato de designação do pregoeiro e equipe de apoio: nº 079/2023.

III - OBJETO
3.1 - Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em tecnologia da informação, 
através da implantação, treinamento, licença de uso, operação assistida, suporte e hospedagem mensal 
de uma solução web, mediante execução das atividades e demais características e especificações
técnicas contidas no Termo de Referência.
3.2 - As especificações e quantidades dos itens ora licitados encontram-se discriminados no ANEXO IV -
Modelo de Proposta.

IV - DATA, LOCAL E HORA PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES
4.1 - Até o dia 05 de setembro de 2023 às 12:30 minutos, a licitante deverá protocolar os envelopes 
(PROPOSTA e HABILITAÇÃO) referentes a este Pregão no Protocolo Geral desta Câmara Municipal, 
situado na Avenida Jones dos Santos Neves, 70 - Centro - São Mateus/ES.
4.2 - As empresas que apresentarem seus envelopes além do horário estipulado neste Capítulo serão
consideradas desclassificadas na licitação.
4.3 - A sessão que ocorrerá o pregão terá início a partir das 13:00min do dia 05 de setembro de 
2023, na sala da CPL no prédio sede da Câmara Municipal de São Mateus-ES.
4.4 - Os envelopes deverão ser protocolados contendo na parte externa, os seguintes dizeres:
Envelope nº 001- PROPOSTA
(Razão Social do Proponente)
CNPJ: ......................................
Câmara Municipal de São Mateus
Pregão Presencial nº 000003/2023

Envelope nº 002 - HABILITAÇÃO
(Razão Social do Proponente)
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requisitos de habilitação (ANEXOS II e III), em cumprimento ao disposto no art. 4º, VII da Lei nº 10.520/02,
deverão ser entregues diretamente ao Pregoeiro no início da sessão do Pregão.

V - PARTICIPAÇÃO
5.1 - Para participar da presente licitação, a empresa deverá ser representada pelo seu administrador, ou então
através de representante devidamente credenciado nos termos deste edital de pregão.
5.2 - Somente poderão participar deste Pregão as empresas que atenderem todas as exigências contidas neste
edital e seus anexos, além das disposições legais, independentemente de transcrição e que desenvolvam as
atividades pertinentes ao objeto desta licitação.
5.3 - A compatibilidade do ramo de atividade da empresa com o objeto da licitação somente será verificada na
fase de habilitação dos eventuais vencedores.
5.4 - Não serão admitidas a participação nesta Licitação de empresas que estejam cumprindo pena de suspensão
temporária de participação em licitação e/ou impedimento de contratar com a Administração Pública; que tenham
sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão público; ou que se subsumem às
disposições do artigo 9º e inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93.
5.5 - Somente poderão ter seu Envelope Proposta aberto as empresas que apresentarem Declaração (Anexo III)
dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação tão quanto o ato constitutivo da empresa e
suas atualizações, na fase de credenciamento.
5.6 - É vedada a participação de consórcios, coligações de firmas, ou empresas que atuem em forma de
cooperativas, ou cujos diretores, responsáveis técnicos, gerentes, acionistas ou sócios sejam servidores do
município e ainda as situações incorridas no artigo 9º da Lei de Licitações.
5.7 - Este Pregão não ocorrerá com exclusividade para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, conforme
preconiza a Lei Complementar nº 147/2014, haja vista que, o Diretor de Compras, Licitações, Almoxarifado e
Patrimônio, após pesquisa de preços no mercado, informa a inexistência dos requisitos mínimos, conforme os
incisos II e III,  Artigo 49 da Lei Complementar nº 123/2006.

VI - CREDENCIAMENTO
6.1 - Para fins de credenciamento, o proponente poderá enviar um representante munido de credencial (ANEXO
II), firmada pelo responsável legal da empresa, devendo constar o número da identidade ou do CPF do
credenciado e ainda em anexo o ato constitutivo da empresa atualizado.
6.1.2 - A credencial deverá ser assinada por responsável legal da empresa.
6.2 - A credencial da licitante deverá ser entregue diretamente ao Pregoeiro no início da sessão do Pregão,
respeitando para a sua formulação o que se encontra estabelecido neste capítulo.
6.3 - No caso de administrador da empresa licitante, este deverá comprovar a sua condição mediante a
apresentação de documento pessoal (identidade ou similar) bem como do ato constitutivo da empresa atualizado
registradas no órgão competente.
6.4 - Será também considerado representante legal da empresa aquele que se apresentar no ato do
credenciamento munido de procuração, com reconhecimento de firma em cartório, ou na forma da Lei Federal
13.726/2018, bem como do ato constitutivo da empresa atualizado.
6.5 - A apresentação do ato constitutivo ou instrumento equivalente, nesta etapa da licitação, dispensa a empresa
de apresentá-lo no envelope documentação.
6.6 - Somente poderão oferecer lances no ato do pregão aqueles que atenderem às condições contidas neste
capítulo.
6.7 - Para fazer jus aos benefícios da Lei Federal Complementar n° 123/2006 consolidada, a licitante enquadrada
como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar a seguinte documentação:
a) Declaração expressa de que a empresa se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, com
data do corrente ano, assinada pelo representante legal da empresa e pelo seu contador responsável;
a.1) A declaração acima deverá estar com a firma reconhecida em cartório, ou na forma da Lei Federal nº
13.726/2018, tanto do representante legal da empresa como do contador responsável pela contabilidade da
mesma;
b) Certidão expedida pela Junta Comercial da região sede da empresa, demonstrando a situação de
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte. Exigência baseada no Art. 3º da Instrução
Normativa DREI nº 36/2017 de 03 de março de 2017 e Art. 8º da Instrução Normativa nº 103/2007 do

CNPJ: ......................................
Câmara Municipal de São Mateus
Pregão Presencial nº 000003/2023

4.5 - Em anexo e na parte externa dos envelopes PROPOSTA e HABILITAÇÃO a licitante entregará a
sua credencial nos termos estabelecidos no "Capítulo VI" deste edital.
4.6 - O responsável pelo protocolo geral desta Câmara entregará ao Pregoeiro ou a qualquer membro da 
equipe de apoio lá presente, os envelopes PROPOSTA e HABILITAÇÃO das empresas interessadas 
nesta licitação.
4.7 - Os documentos para credenciamento e a declaração dando ciência de que a licitante cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação (ANEXOS II e III), em cumprimento ao disposto no art. 4º, VII
da Lei nº 10.520/02, deverão ser entregues diretamente ao Pregoeirono início da sessão do Pregão.

V - PARTICIPAÇÃO
5.1 - Para participar da presente licitação, a empresa deverá ser representada pelo seu administrador, 
ou então através de representante devidamente credenciado nos termos deste edital de pregão.
5.2 - Somente poderão participar deste Pregão as empresas que atenderem todas as exigênciascontidas
neste edital e seus anexos, além das disposições legais, independentemente de transcrição e que
desenvolvam as atividades pertinentes ao objeto desta licitação.
5.3 - A compatibilidade do ramo de atividade da empresa com o objeto da licitação somente será
verificada na fase de habilitação dos eventuais vencedores.
5.4 - Não serão admitidas a participação nesta Licitação de empresas que estejam cumprindo pena de
suspensão temporária de participação em licitação e/ou impedimento de contratarcom a Administração 
Pública; que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão público; ou 
que se subsumem às disposições do artigo 9º e inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93.
5.5 - Somente poderão ter seu Envelope Proposta aberto as empresas que apresentarem Declaração
(Anexo III) dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação tão quanto o ato
constitutivo da empresa e suas atualizações, na fase de credenciamento.
5.6 - É vedada a participação de consórcios, coligações de firmas, ou empresas que atuem em forma de
cooperativas, ou cujos diretores, responsáveis técnicos, gerentes, acionistas ousócios sejam servidores 
do município e ainda as situações incorridas no artigo 9º da Lei de Licitações.
5.7 - Este Pregão não ocorrerá com exclusividade para as Microempresas e Empresas dePequeno 
Porte, conforme preconiza a Lei Complementar nº 147/2014, haja vista que, o Diretor de Compras,
Licitações, Almoxarifado e Patrimônio, após pesquisa de preços no mercado, informa a
inexistência dos requisitos mínimos, conforme os incisos II e III, Artigo 49 da Lei 
Complementar nº 123/2006.

VI - CREDENCIAMENTO
6.1 - Para fins de credenciamento, o proponente poderá enviar um representante munido de credencial
(ANEXO II), firmada pelo responsável legal da empresa, devendo constar onúmero da identidade ou do 
CPF do credenciado e ainda em anexo o ato constitutivo da empresa atualizado.
6.1.2 - A credencial deverá ser assinada por responsável legal da empresa.
6.2 - A credencial da licitante deverá ser entregue diretamente ao Pregoeiro no início da sessão do 

3



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS
Governo do Estado do ESPIRITO SANTO

EDITAL
Pregão Presencial Nº 000003/2023

Departamento Nacional do Comércio, certidão esta que deverá ter sido emitida a partir do ano de 2023;
6.7.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte que não apresentarem a declaração (letra a) e a certidão
(letra b) do item 6.7 perderão o direito de gozar dos benefícios da Lei Federal Complementar n° 123/2006. Já
aquelas que foram enquadradas como microempresas e empresas de pequeno porte em anos anteriores, porém
sua receita bruta do ano-calendário de 2022, no caso de Microempresa tenha sido superior ou igual a R$
360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), e no caso de Empresa de Pequeno Porte tenha sido superior à R$
4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), e ainda assim se declararam microempresas ou empresas de
pequeno porte na presente licitação, estarão sujeitas as sanções previstas em lei.
a) Informamos que para fins de comprovação da condição de microempresas e empresas de pequeno porte, será
utilizada como parâmetro a Receita bruta do ano calendário de 2022, seguindo o estabelecido no Art. 1.078 do
Código Civil Brasileiro, este que prevê um prazo de até 04 (quatro) meses para apresentação do Balanço
Patrimonial ao fim do exercício;
6.7.2 - A qualquer momento o pregoeiro ou qualquer membro da equipe de apoio poderá buscar informações
necessárias para a comprovação de que a empresa encontra- se enquadrada como microempresa ou empresa de
pequeno porte;

VII - DECLARAÇÃO PARA ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS
7.1 - Os envelopes propostas serão abertos no horário estipulado no item 4.3 do presente edital, sendo que nessa
oportunidade os licitantes deverão apresentar separadamente a declaração dando ciência de que cumprem
plenamente os requisitos de habilitação (ANEXO III), em cumprimento ao disposto no art. 4º, VII da Lei nº
10.520/02 e ainda em anexo o ato constitutivo da empresa atualizado.

Pregão, respeitando para a sua formulação o que se encontra estabelecido neste capítulo.
6.3 - No caso de administrador da empresa licitante, este deverá comprovar a sua condição mediante a 
apresentação de documento pessoal (identidade ou similar) bem como do ato constitutivo da empresa 
atualizado registradas no órgão competente.
6.4 - Será também considerado representante legal da empresa aquele que se apresentar no ato do 
credenciamento munido de procuração, com reconhecimento de firma em cartório, ou na forma da Lei
Federal 13.726/2018, bem como do ato constitutivo da empresa atualizado.
6.5 - A apresentação do ato constitutivo ou instrumento equivalente, nesta etapa da licitação, dispensa a
empresa de apresentá-lo no envelope documentação.
6.6 - Somente poderão oferecer lances no ato do pregão aqueles que atenderem às condições contidas
neste capítulo.
6.7 - Para fazer jus aos benefícios da Lei Federal Complementar n° 123/2006 consolidada, a 
licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar a 
seguinte documentação:
a) Declaração expressa de que a empresa se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, com data do corrente ano, assinada pelo representante legal da empresa e pelo seu contador
responsável;
a.1) A declaração acima deverá estar com a firma reconhecida em cartório, ou na forma da Lei
Federal nº 13.726/2018, tanto do representante legal da empresa como do contador responsável 
pela contabilidade da mesma;
b) Certidão expedida pela Junta Comercial da região sede da empresa, demonstrando a situação de 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte. Exigência baseada no Art. 3º da 
Instrução Normativa DREI nº 36/2017 de 03 de março de 2017 e Art. 8º da Instrução Normativa nº 
103/2007 do Departamento Nacional do Comércio, certidão esta que deverá ter sido emitida a partir do
ano de 2023;
6.7.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte que não apresentarem a declaração (letra a) e 
a certidão (letra b) do item 6.7 perderão o direito de gozar dos benefícios da Lei Federal
Complementar n° 123/2006. Já aquelas que foram enquadradas como microempresas e empresas de 
pequeno porte em anos anteriores, porém sua receita bruta do ano-calendário de 2022, no caso de
Microempresa tenha sido superior ou igual a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), e no caso 
de Empresa de Pequeno Porte tenha sidosuperior à R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil
reais), e ainda assim se declararam microempresas ou empresas de pequeno porte na presente
licitação, estarão sujeitas as sanções previstas em lei.
a) Informamos que para fins de comprovação da condição de microempresas e empresas de pequeno 
porte, será utilizada como parâmetro a Receita bruta do ano calendário de 2022, seguindo o 
estabelecido no Art. 1.078 do Código Civil Brasileiro, este que prevê um prazo de até 04 (quatro) meses
para apresentação do Balanço Patrimonial ao fim do exercício;
6.7.2 - A qualquer momento o pregoeiro ou qualquer membro da equipe de apoio poderá buscar 
informações necessárias para a comprovação de que a empresa encontra-se enquadrada como
microempresa ou empresa de pequeno porte;

VII - DECLARAÇÃO PARA ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS
7.1 - Os envelopes propostas serão abertos no horário estipulado no item 4.3 do presente edital, sendo
que nessa oportunidade os licitantes deverão apresentar separadamente a declaração dando ciência de 
que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (ANEXO III), em cumprimento ao 
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disposto no art. 4º, VII da Lei nº 10.520/02 e ainda em anexo o ato constitutivo da empresa atualizado.
7.2 - Caso a licitante não se faça presente deverá remeter a declaração de que trata o item anterior em 
envelope apartado que deverá trazer os seguintes dizeres "Câmara Municipal de Mateus - Pregão nº 
000003/2023 Envelope DECLARAÇÃO". Dentro do envelope deverá conter também Ato Constitutivo ou 
instrumento equivalente, devidamente registrado no órgão competente, este que confirmará a
representatividade legal de quem assinou a declaração e caso a mesma tenha sido assinada por 
procurador, a procuração também deverá compor o Envelope "DECLARAÇÃO".

VIII - DA PROPOSTA
8.1 - O envelope nº 01, "PROPOSTA", deverá conter a proposta em qualquer forma de impressão,
assinada pelo representante legal da empresa, não podendo ser de forma manuscrita, formulada sem 
emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, em linguagem clara, objetiva e que não dificulte a exata
compreensão do seu enunciado, contendo ainda:
a) Razão social da empresa bem como sua qualificação, tal como endereço, o número do CNPJ e outras 
que se fizerem necessárias;
b) Discriminação do item cotado, respeitando as especificações e condições previstas no objeto deste
edital, em consonância com o Modelo de Proposta, fazendo constar todas as discriminações que se
fizerem necessárias;
c) A Licitante poderá formular a sua proposta, utilizando-se do modelo que segue em anexo, fazendo 
constar o preço unitário, em real, com no máximo 02 (duas) casas após a vírgula (x,xx), sem 
divergências e nele incluído toda e qualquer despesa, seja referente a impostos, taxas, fretes, ou outras 
que ocorrerão em virtude do fornecimento, nas condições estipuladas neste instrumento convocatório.
c.1) A Licitante nunca promoverá alterações nas especificações oferecidas no Modelo de Proposta,
exceto se for o caso de complementação, desde que não venha a descaracterizar o objeto ora licitado,
sob pena da desclassificação da proposta.
c.2) As Licitantes não poderão, em hipótese alguma, aumentar ou reduzir os quantitativos constantes do 
Modelo de Proposta sob pena de desclassificação do item ou da proposta no seu todo quando for o 
caso.
8.1.1 - Ao formular sua proposta a licitante deverá estar atenta às especificações constantes da planilha 
contida no Modelo de Proposta.
8.2 - Somente será considerada vencedora a empresa que oferecer proposta menor ou igual aos 
valores constantes do Modelo de Proposta.
8.3 - A simples apresentação de proposta pela empresa licitante já estabelecerá as seguintes condições:
8.3.1 - O prazo de validade da proposta, que não será inferior a 60 (sessenta) dias contados daabertura
da mesma;
8.3.2 - A confirmação de que a empresa licitante possua condições de atender ao objeto ora licitado;
8.3.3 - O pleno conhecimento de todas as condições deste edital por parte da licitante;
8.4 - Não será considerada nenhuma oferta ou vantagem baseada nas propostas das demais licitantes
ou não prevista neste edital.
8.5 - Não serão aceitas propostas parciais (quantidade inferior) com relação aos itens.
8.6 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindoo direito 
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;
8.7 - Erro de multiplicação dos preços unitários pela quantidade correspondente será retificado,
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mantendo-se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o produto;
8.8 - A proposta só será desclassificada se for contra, expressamente, as normas e exigências deste
edital.
IX - DA DOCUMENTAÇÃO
9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação previstas na Cláusula IV - item 2 deste edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação: 
9.2 - Na avaliação descrita acima serão consultados os seguintes cadastros: 
9.2.1 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União no endereço eletrônico 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/; 
9.2.2 - Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas da Controladoria Geral da União no 
endereço eletrônico https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direc 
ao=asc; 
9.2.3 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa do Conselho 
Nacional de Justiça no endereço eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 
9.2.4 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário, 
por força dos artigos 3º e 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
9.2.5 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro inabilitará o licitante, por falta de condição de 
participação. 
9.3 - Após a verificação das condições dos itens antecedentes, os documentos de habilitação serão 
apreciados nos termos do presente edital e, após análise, será declarado vencedor o licitante classificado 
em primeiro lugar, caso tenha atendido a todas as exigências do edital. 
9.3.1 - A verificação pela Câmara Municipal de São Mateus nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação; 
9.4 - O envelope nº 02 - DOCUMENTAÇÃO deverá conter a documentação a seguir especificada em 
original ou através de cópias reprográficas.
9.4.1 - Habilitação Jurídica:
a) Fica neste momento dispensada a apresentação do Ato Constitutivo ou instrumento equivalente, 
devidamente registrado no órgão competente em função da sua exigência na etapa de credenciamento, 
tendo em vista a necessidade de confirmação de informações da empresa naquela etapa.
9.4.2 - Regularidade Fiscal:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (cartão do CNPJ);
b) Certidão conjunta de regularidade junto à Fazenda Pública Federal, (Quitação de tributos e 
contribuições Federais e Quanto à dívida ativa da União), e junto ao INSS, conforme Portaria MF nº
358 de 05/09/2014;
c) Certidão de regularidade junto ao FGTS;
d) Certidão de regularidade junto à Fazenda Pública Estadual, do domicílio da Licitante;
e) Certidão de regularidade junto à Fazenda Pública Municipal, do domicílio da Licitante;
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) de acordo com a Lei n° 12.440 de 7 de julho de
2011.
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9.4.3 - Qualificação Econômica Financeira:
9.4.3.1 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, na forma da Lei, já 
exigíveis, certificado por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade competente, 
contendo termo de abertura, encerramento e registro no órgão competente, extraídos do livro diário, 
comprovando a boa situação financeira do licitante, podendo ser atualizado por índices oficiais na 
hipótese de encerrados há mais de 03 (três) meses da data de sua apresentação, vedada a substituição 
por Balancetes e Balanços provisórios. 
9.4.3.1.1 - Somente será habilitado o licitante que apresentar no Balanço Patrimonial, os seguintes 
índices: Índice de Liquidez Geral (ILG), Índice de Solvência Geral (ISG) e Índice de Liquidez Corrente 
(ILC) igual ou maior que 1,00 (um); 
9.4.3.1.1.1 - As fórmulas para o cálculo dos índices referidos acima são os seguintes:
I - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: 
ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo/Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
II - ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE: ILC = Ativo Circulante/Passivo Circulante 
III - ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL: ISG = Ativo Total/Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
9.4.3.2 - Os licitantes que apresentarem resultado menor do que 1,00 (um), em qualquer dos índices 
referidos acima, quando de suas habilitações, deverão comprovar patrimônio líquido mínimo, na forma 
dos §§ 2 º e 3º, do artigo 31, da Lei nº 8.666/1993; 
9.4.3.2.1 - A comprovação de patrimônio líquido será equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
estimado para contratação, considerado o valor estimado para o período de 12 (doze) meses, conforme 
determina a Lei nº 8.666/1993, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta, por meio 
de índices oficiais; 
9.4.3.2.2 - A comprovação dos índices referidos no item 9.3.1.1, bem como do patrimônio líquido aludido 
no item 9.3.2, deverão se basear nas informações constantes nos documentos listados no item 9.1.3.1, 
constituindo obrigação exclusiva do licitante a apresentação dos cálculos de forma objetiva, sob pena de 
inabilitação. 
9.4.3.2.3 - Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial do licitante, os documentos exigidos 
neste item também deverão ser apresentados pela filial executora do contrato, sem prejuízo para a 
exigência de apresentação dos documentos relativos à sua matriz.
9.4.3.3 - As exigências contidas neste item podem ser comprovadas por meio de registro na junta 
comercial respectiva ou por intermédio do SPED - Sistema Público de Escrituração Digital, na forma da 
legislação que regula a matéria. 
9.4.3.4 - No caso de empresa recém-constituída que ainda não tenha encerrado seu primeiro exercício 
social, o que deverá ser devidamente comprovado, será apresentado, excepcionalmente, em substituição 
ao balanço patrimonial e demonstrações contábeis, o Balanço e o Demonstrativo de Resultado Parcial 
referente ao período compreendido entre o início de suas atividades e o mês anterior à data de 
apresentação dos documentos de qualificação econômico-financeira para fins de habilitação no certame.
9.4.3.5 - Certidão Negativa de recuperação judicial ou de recuperação extrajudicial ou de falência 
expedidas pelo cartório distribuidor da sede da Licitante ou por meio digital, emitida até 30 (trinta) dias 
anteriores à data de abertura da Licitação;
a) Havendo algum prazo de validade estabelecido por cartório na certidão citada no item anterior, será
considerado o prazo constante da certidão para comprovação da sua validade.
b) Para a contagem do prazo estabelecido no item "9.4.3.5" deste capítulo, será contado a partir do 
primeiro dia que antecede a data da realização desta licitação.
c) As empresas que estiverem em processo de recuperação judicial ou recuperação extrajudicial 

7



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS
Governo do Estado do ESPIRITO SANTO

EDITAL
Pregão Presencial Nº 000003/2023

deverão apresentar como condicionante de sua habilitação, além da certidão de inexistência de processo
de falência, o deferimento do primeiro processo ou a homologação do segundo, e, em ambos os casos
atestado de capacidade de cumprir o objeto licitado fornecido pelo juízo em que tramita a recuperação.
9.4.4 - Qualificação Técnica:
a) Comprovação de que a Licitante é a fabricante do Software para Gerenciamento de Documentos e 
Processos ofertada ou subsidiária brasileira do fabricante ou, ainda, que está credenciada pelo 
fabricante/subsidiária a comercializar licenças bem como prestar serviços de implantação e suporte do 
software ofertado no Brasil, bem como autorizada a conceder o direito de utilização e modificação do
código-fonte da parte personalizada do software ofertado, seja por parametrização, customização ou 
qualquer outra forma de modificação. A Comprovação da Propriedade da Solução se dará através da 
apresentação do Registro no Instituto Nacional de Propriedade Industrial (INPI) ou Certidão da
Associação das Empresas Brasileiras de Tecnologia da Informação, Software e Internet (ASSESPRO),
ou ainda Declaração de Titularidade do Software pela própria Licitante, comprovando que os softwares
apresentados na licitação são de sua propriedade.
b) Comprovação de aptidão da LICITANTE em prestação de Serviços de Implantação, Suporte e 
Manutenção de Portal ofertado com as características e quantidades do objeto do Termo de Referência
através da apresentação de, pelo menos, 01 (um) atestado de desempenho atual ou anterior, fornecido 
por organização pública ou privada, comprobatório da capacidade técnica, devendo ainda constar no 
documento:
b.1) Endereço eletrônico do Portal.
b.2) Fazer menção que o Portal implantado contemplou os módulos de: Site Institucional, Ouvidoria, 
Serviço de Informação ao Cidadão e Carta de Serviços, nos mesmos termos do objeto descrito no Termo
de Referência.
c) Comprovação de aptidão da LICITANTE em prestação de Serviços de Implantação, Suporte e 
Manutenção do Software para gerenciamento eletrônico de processos do Poder Legislativo com as 
características e quantidades do objeto do Termo de Referência através da apresentação de, pelo 
menos, 01 (um) atestado de desempenho atual ou anterior, fornecido por organização pública ou 
privada, comprobatório da capacidade técnica, devendo ainda constar no documento:
c.1) Endereço eletrônico do software publicado na Web;
c.2) Fazer menção que o software implantado contemplou os módulos de: Gerenciamento de Processos
Eletrônicos, para as áreas legislativa e administrativa, com utilização de Certificação Digital, nos mesmos 
termos do objeto descrito neste Termo de Referência.
d) Comprovação de aptidão da LICITANTE em prestação de Serviços de Modelagem de Processos com
as características e quantidades do objeto deste contrato através da apresentação de, pelo menos, 01 
(um) atestado de desempenho atual ou anterior, fornecido por organização pública ou privada.
e) Comprovação de aptidão da LICITANTE em prestação de Serviços Fornecimento deAplicativo Mobile, 
devendo conter o nome do aplicativo publicado nas lojas da app store e google play store, devendo o
documento fazer menção ao(s) software(s) de: Aplicativo Móbile integrado ao Sistema de Processo 
Eletrônico Web;
f) Comprovação de aptidão da LICITANTE em prestação de serviço de Compilação de Atos Normativos, 
mediante apresentação de declaração firmada por pessoas jurídicas públicas e/ou privadas que sendo 
clientes da licitante, atestem a capacidade da mesma para prestar o serviço do objeto ora licitado, em
papel timbrado da empresa Contratante, em características, quantidades e prazo, assinado por seu
representante legal, discriminando o teor da contratação, o número do
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contrato e os dados da empresa Contratada.
g) Comprovação de aptidão da LICITANTE em prestação de serviço de Classificação Temática dos Atos 
Normativos, mediante apresentação de declaração firmada por pessoas jurídicas públicas e/ou privadas 
que sendo clientes da licitante, atestem a capacidade da mesma para prestar o serviço do objeto ora
licitado, em papel timbrado da empresa Contratante, em características, quantidades e prazo, assinado 
por seu representante legal, discriminando o teor da contratação, o número do contrato e os dados da
empresa Contratada.
9.4.4.1 - Os atestados de capacidade técnica deverão conter, no mínimo, as seguintes informações:
nome da empresa declarante, a identificação do nome e a assinatura do responsável, número do
contrato, o número de telefone para contato, bem como a descrição do escopo dos serviços prestados
pela LICITANTE, de forma a comprovar as experiênciasnas atividades descritas. Esta descrição deverá
conter dados que permitam o amplo entendimento dos trabalhos realizados para comparação com o 
escopo a ser licitado e exigido nos respectivos atestados.
9.4.4.2 - Documentos em língua estrangeira deverão estar acompanhados da tradução para a língua
portuguesa.
9.4.4.3 - Admitir-se-á o somatório dos quantitativos consignados em atestados que comprovem a 
simultaneidade de fornecimento do objeto desde que seja, no mesmo período de prestação dos serviços.
9.4.4.4 - No ato da assinatura do contrato, a Licitante deverá comprovar por meio de documentos, que 
possui em seu quadro funcional, profissional com formação nas seguintes áreas:
a) Profissional em Tecnologia da Informação, responsável pela Implantação do PortalOficial do 
Legislativo e do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos do Poder Legislativo que
apresentar os seguintes documentos:
a.1) Diploma de conclusão de curso de graduação ou pós-graduação na área de Tecnologia da
Informação;
a.2) Curriculum vitae os quais deverão constar nas descrições das experiências, além das informações 
técnicas exigidas, outras informações necessárias e suficientes para a avaliação das experiências
referenciadas pela Contratante. Deverão ser informados para cadaexperiência:
* Identificação da pessoa jurídica para a qual se refere a experiência;
* Período de vigência do contrato.
b) Profissional em Modelagem de Processos, responsável pela Modelagem de Processos que deverá
apresentar os seguintes documentos:
b.1) Diploma de conclusão de curso de administração de empresas;
b.2) Comprovar conhecimentos em Modelagem de Processos, preferencialmente para o setor público,
por meio de Atestados Capacidade Técnica;
b.3) Curriculum vitae os quais deverão constar nas descrições das experiências, além das informações 
técnicas exigidas, outras informações necessárias e suficientes para a avaliação das experiências
referenciadas pela Contratante. Deverão ser informados para cadaexperiência:
* Identificação da pessoa jurídica para a qual se refere a experiência;
* Período de vigência do contrato.
c) Profissional com formação no curso de Direito, responsável pela Compilação de Atos Normativos e 
deverá apresentar os seguintes documentos:
c.1) Diploma de conclusão de curso de direito;
c.2) Atestado de capacidade técnica que comprove conhecimentos em Compilação de Atos Normativos,
preferencialmente para o setor público;
c.3) Curriculum vitae os quais deverão constar nas descrições das experiências, além das
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informações técnicas exigidas, outras informações necessárias e suficientes para a avaliação das
experiências referenciadas pela Contratante. Deverão ser informados para cadaexperiência:
* Identificação da pessoa jurídica para a qual se refere a experiência;
* Período de vigência do contrato.
9.4.5 - Cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal:
a) Declaração de que a empresa não possui em seu quadro funcional, empregados menores de 18 anos 
atuando em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e ainda que não possua menores de 16 anos 
trabalhando na empresa, salvo no caso de aprendiz que somente poderá ocorrer a partir dos 14 anos de
idade.
9.4.6 - Condições gerais para a apresentação da documentação:
a) Nos casos de apresentação de documentos em original, estes não poderão ser substituídos após a
entrega dos envelopes no protocolo geral da Câmara Municipal, desde que o representante da licitante 
providencie cópias destes documentos, antes do encerramento da sessão do Pregão, sob pena de
permanência dos documentos originais arquivados no processo.
b) Caso a licitante apresente qualquer documento no seu envelope documentação através de cópias 
reprográficas, estas poderão estar autenticadas, antes da apresentação destes envelopes no protocolo 
geral da Câmara Municipal, como também poderão ser autenticadas no momentoda sessão do Pregão, 
desde que sejam apresentadas as vias originais para este fim.
c) Documentos sujeitos a vencimento deverão estar dentro de sua data de validade até o dia da
realização da presente licitação sob pena de sua inabilitação ou desclassificação.
d) O Pregoeiro, durante a análise do envelope de Habilitação, poderá proceder com a validação das 
certidões nos respectivos "sítios" dos órgãos oficiais (Receita Federal, PGFN, Caixa Econômica Federal,
Previdência Social, Secretarias da Fazenda) emissores das certidões apresentadas, ou até mesmo, por 
sua conveniência, verificar a autenticidade de eventuais cópias sem autenticações, apresentadas junto a
documentação da empresa.

X - PROVA DE CONCEITO
10.1 - Das Disposições Gerais da POC:
10.1.1 - A ordem de avaliação da POC será a ordem de classificação das empresas qualificadas,ou seja, 
a primeira colocada no certame terá seu software avaliado e, caso não seja aprovada, esta será 
eliminada do processo licitatório, passando a avaliação da comissão à segunda colocada. Esse processo
se repetirá até que uma das empresas seja considerada habilitada pelas equipes técnicas que julgarão a
POC;
10.1.2 - A LICITANTE provisoriamente classificada em primeiro lugar, denominada LICITANTE EM
AVALIAÇÃO, deverá comprovar que atende a todas as simulações propostas na prova de conceito,
conforme item: "Procedimentos da POC", sob pena dedesclassificação;
10.1.3 - A Contratante apresentará a lista de requisitos a serem avaliados na POC, conforme descritos
no Anexo I Tabela de Requisitos Funcionais, do Termo de Referência.
10.1.4 - A Prova de Conceito consiste na apresentação do produto final em plenofuncionamento
pela LICITANTE em avaliação, permitindo a averiguação prática das funcionalidades e características do
produto, devendo ser acompanhada por uma EquipeTécnica de Avaliação da Câmara Municipal de São 
Mateus.
10.1.5 - Para a realização da 
Prova de Conceito, a LICITANTE em avaliação deverá fornecer todos os insumos necessários à análise 
do piloto/amostra da solução apresentada, tais como ambiente único com a solução devidamente 
instalada, configurada e parametrizada, rede e equipamentos próprios, pessoal técnico necessário, etc.
Todas as licenças, toda a infraestrutura e todos os
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equipamentos necessários (Ex.: rede, nobreak) deverão ser
providenciados pela LICITANTE em avaliação e ser devidamente instalados e configurados na solução
proposta. Caberá a Contratante a disponibilização de acesso à Internet e equipamento para projeção.
10.1.6 - Antes de começar a POC, a Contratante poderá verificar a conformidade dos softwares e 
equipamentos físicos no ambiente de instalação para não haver quaisquer dúvidas quanto à integridade,
conformidade e confiabilidade do processo, podendo a LICITANTE ser reprovada, automaticamente, se 
verificada alguma irregularidade, até mesmo antes de iniciar aPOC.
10.1.7 - Poderão participar da Prova de Conceito até 03 (três) representantes credenciados da
LICITANTE em avaliação, até 01 (um) representante credenciado de cada uma das demais LICITANTES, 
os membros da Equipe Técnica de Avaliação e da equipe de licitação da Câmara Municipal de São 
Mateus.
10.1.8 - A Prova de Conceito - POC deverá ser realizada na Câmara Municipal de São São Mateus, com 
sede na Avenida Jones dos Santos Neves, 79 - Centro - São Mateus/ES.
10.1.9 - Eventuais questionamentos prévios acerca da execução da Prova de Conceito poderão ser
feitos pelas LICITANTES, oportunamente, nos prazos pertinentes ao pedido de esclarecimentos e 
impugnações, depois de publicado o edital de licitação.
10.2 - Da Equipe Técnica de Avaliação da POC:
10.2.1 - A equipe responsável pela avaliação técnica será composta por membros indicados das
seguintes unidades administrativas da Câmara Municipal de São Mateus:
* Diretoria de Assuntos Legislativo;
* Diretoria de Informática;
* Diretoria de Comunicação;
10.2.2 - Caberá à Equipe Técnica de Avaliação:
a) Coordenar a execução de todas as atividades relativas à Prova de Conceito e realizar
questionamentos quanto ao piloto/amostra apresentado, podendo realizar diligências;
b) Declarar, no decorrer da prova de conceito, a conclusão das atividades de Avaliação Técnica (Vale
ressaltar que declarar a conclusão não consiste em confirmar o atendimento ou não do requisito. Tal
resposta somente será disponibilizada no Relatório de Julgamento da Prova de Conceito);
c) Emitir ao pregoeiro o Relatório de Julgamento da prova de conceito, devidamente justificado, para 
continuidade do procedimento licitatório.
10.3 - Dos Procedimentos da POC:
10.3.1 - Para a Prova de Conceito serão avaliados os requisitos descritos no Anexo I - Tabela de
Requisitos Funcionais, do Termo de Referência. Todos os requisitos solicitados na provade conceito 
deverão ser demonstrados e validados.
10.3.2 - A LICITANTE será reprovada se não conseguir demonstrar o percentual mínimo dos requisitos
exigidos na POC.
10.3.3 - A LICITANTE em avaliação terá um prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do primeiro dia útil
seguinte à convocação, para preparar um piloto/amostra do produto, deixando-o em plenas condições 
operacionais de avaliação.
10.3.4 - As realizações das demonstrações da POC deverão ocorrer a partir do terceiro dia útil,a contar 
do primeiro dia útil seguinte à convocação, devendo a LICITANTE em avaliação se apresentar à Equipe
Técnica de Avaliação do piloto/amostra nas datas e horários da convocação.
10.3.5 - Se a LICITANTE provisoriamente classificada em primeiro lugar não comparecer à sessão da 
Prova de Conceito, será desclassificada e será convocada a segunda colocada e assim sucessivamente.

11



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS
Governo do Estado do ESPIRITO SANTO

EDITAL
Pregão Presencial Nº 000003/2023

10.3.6 - Durante a Prova de Conceito, somente a Equipe Técnica de Avaliação e o Pregoeiro poderão se
manifestar com questionamentos pertinentes à verificação e quanto ao cumprimento dos requisitos
licitatórios, respectivamente, sendo a eles facultado realizar diligências para aferir o cumprimento dos 
requisitos, não sendo permitida, durante eventual diligência, qualquer alteração no produto criado para a
Prova de Conceito, salvo para parametrização e alterações feitas através da interface do sistema, com o 
conhecimento de toda a equipe da POC.
10.3.7 - Se, durante o período de demonstração, a Equipe Técnica de Avaliação constatar a
impossibilidade de a LICITANTE atender integralmente as exigências da POC, esta será desclassificada, 
independentemente de restarem itens a serem demonstrados e avaliados, e a próxima colocada será
convocada.
10.3.8 - A LICITANTE em avaliação deverá apresentar profissionais especialistas no produto para 
apresentar o piloto/amostra, bem como exaurir eventuais questionamentos da Equipe Técnica de
Avaliação.
10.3.9 - Concluída a Prova de Conceito, a Equipe Técnica de Avaliação declarará encerrada a sessão,
iniciando-se o prazo para elaboração e entrega ao pregoeiro do Relatório de julgamento da prova de
conceito.
10.3.10 - Aprovada a LICITANTE em avaliação, com consequente emissão do Relatório de julgamento 
da prova de conceito, o pregoeiro a declarará como vencedora, procedendo à abertura do prazo recursal 
e demais trâmites licitatórios legais.
10.3.11 - Desclassificada a LICITANTE em avaliação, a próxima colocada será convocada para 
apresentação dos documentos de habilitação, proposta de preços e para participação da Prova de
Conceito.
10.3.12 - A LICITANTE que for reprovada na Prova de Conceito não terá direito a qualquer indenização.
10.4 - Dos Prazos da POC:
10.4.1 - A LICITANTE habilitada a realizar a POC terá um prazo de até 02 (dois) dias úteis para preparar 
todo o ambiente necessário para a sua execução, com instalação própria.
10.4.2 - Preparado o ambiente, a empresa terá até 03 (três) Dias úteis para comprovar o
atendimento aos requisitos selecionados pela Câmara Municipal de São Mateus.
10.4.3 - A Câmara Municipal de São Mateus divulgará o resultado em até 02 (dois) dias úteis após a 
conclusão da fase de demonstração. Este período poderá ser prorrogado mediante justificativa.
10.5 - Dos Critérios de Avaliação da POC:
10.5.1 - Será considerada aprovada a LICITANTE que:
a) Demonstrar atendimento a, no mínimo, 75% (Setenta e cinco por cento) dos requisitos classificados 
como "Obrigatórios" descritos na Tabela de Requisitos Funcionais, do Anexo I do Termo de Referência;
b) Demonstrar atendimento a, no mínimo, 50% (Cinquenta por cento) dos requisitos classificados como 
"Altamente Desejáveis" descritos na Tabela de Requisitos Funcionais, do Anexo I do Termo de
Referência;

XI - PROCEDIMENTO DA SESSÃO E JULGAMENTO
11.1 - Declarada aberta a sessão pelo Pregoeiro, somente serão admitidas as licitantes que
apresentarem os seus envelopes nos termos do capítulo IV deste edital, não sendo admitidos
proponentes retardatários.
11.2 - Depois de aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, deverão apresentar
declaração (ANEXO III) dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, tão 
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quanto o ato constitutivo da empresa atualizado.
11.3 - Logo após, o Pregoeiro procederá com a abertura do Envelope nº 001 - PROPOSTA, julgando-as 
e classificando-as, por Menor Preço por Lote, considerando para tanto as disposições da Lei nº
10.520/02, principalmente as previstas no art. 4º, VIII, IX e X;
11.4 - Serão desclassificadas as propostas formuladas em desacordo com o exigido neste edital;
11.5 - Será avaliada para fins de classificação da proposta a especificação do item cotado pelaempresa,
bem como o formalismo exigido no capítulo VIII - DA PROPOSTA.
11.6 - Uma vez classificadas as propostas, o Pregoeiro convidará individualmente as licitantes
classificadas, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada
de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor;
11.7 - Os valores dos lances deverão ser decrescentes e distintos;
11.8 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pelo Pregoeiro, implicará aexclusão 
da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, para 
efeito de ordenação das propostas, salvo nos casos de Micro Empresas ou Empresas de Pequeno Porte 
amparadas pela Lei Federal Complementar n° 123/06 quando ocorrerem os empates (fictos);
11.8.1 - Nos pregões, entende-se por empate (ficto), aquelas situações em que as propostas
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte contemplem valores iguais ou
superiores a primeira proposta classificada em até 5% (cinco por cento).
a) Nas licitações, será assegurado como critério de desempate, preferência às microempresas e
empresas de pequeno porte.
b) Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar n° 123/06, ocorrendo o empate ficto, proceder-
se-á da seguinte forma:
I - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor 
o objeto licitado;
II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I
do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que
porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito;
III - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 desta Lei Complementar, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.
IV - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput deste artigo, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
V - O disposto neste capítulo somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
VI - No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco)minutos após o encerramento
dos lances, sob pena de preclusão.
11.9 - O Pregoeiro durante a sessão poderá estipular normas, procedimentos, prazos e demais
condições que julgar necessárias a fim de por ordem ao certame;
11.10 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às
penalidades previstas em lei e neste edital, salvo nos casos devidamente justificados e aceitos;
11.11 - Não havendo mais interesse das licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a
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etapa competitiva e ordenada as ofertas, exclusivamente pelo critério de Menor Preço por Lote;
11.12 - Concluída a etapa de lances será aberto o Envelope nº 02 - HABILITAÇÃO e verificado o
atendimento as exigências de habilitação previstas neste edital;
11.13 - Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital (PROPOSTA e HABILITAÇÃO), a 
licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar, será convocada para Prova de Conceito (POC), 
nos termos do Capítulo X destes Edital;
11.14 - O proponente é responsável pelas informações e documentações apresentadas, sendo motivo 
de desclassificação ou inabilitação a prestação de quaisquer dados ou documentos falsos, não obstante 
as demais sanções previstas no ordenamento jurídico.
11.15 - A desclassificação ou inabilitação poderá ocorrer em qualquer fase, se porventura o Pregoeiro 
tomar conhecimento de fatos que contrariem as disposições contidas neste edital ou que desabonem a
idoneidade da proponente;
11.16 - O Pregoeiro poderá solicitar esclarecimentos e promover diligências, em qualquer momento e
sempre que julgar necessário, com intuito de elucidar ou complementar a instrução do processo, vedada 
a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente em qualquer dos 
envelopes.

XII - DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES
12.1 - Dos atos relacionados a este procedimento licitatório cabem os recursos previstos na Lei nº
10.520/02 e na Lei n° 8.666/93 e suas alterações.
12.2 - Declarado o vencedor, na própria sessão do Pregão, qualquer licitante poderá manifestar
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o
prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo 
intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão acorrer do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
12.3 - Os recursos deverão observar os seguintes critérios:
a) Serão dirigidos ao Pregoeiro, devidamente fundamentados e, se for o caso, acompanhados de
documentação pertinente;
b) Deverão estar assinados por representante legal da licitante, comprovadamente, sendo queno caso 
de procurador deverá ser anexado o instrumento procuratório (se ausente nos autos);
c) Os recursos deverão ser apresentados no Protocolo da Câmara Municipal de São Mateus, e fora do 
prazo legal, não serão conhecidos.
d) Serão aplicadas, às impugnações, as mesmas regras estabelecidas neste capítulo.

XIII - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
13.1 - Caberá ao Pregoeiro o credenciamento, classificação das propostas, habilitação das empresas e 
ao final a adjudicação em favor da empresa vencedora, deliberações que serão submetidas à autoridade
superior para a homologação da Licitação.
13.2 - Havendo recurso, após seu julgamento por parte do Pregoeiro, ficará a cargo da autoridade 
superior além da homologação, a confirmação da adjudicação em favor da empresavencedora.

XIV - DO CONTRATO - AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
14.1 - Condições para a assinatura do contrato:
a) Homologada a decisão será a licitante vencedora convocada para assinar o contrato,devendo fazê-lo 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis.
b) Este prazo poderá ser prorrogado, quando solicitado pela Licitante vencedora durante o seu
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transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.
c) Caso a licitante vencedora não compareça para firmar o contrato, no prazo estabelecido, poderá ser 
aplicada multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, estabelecida sobre o valor total adjudicado e 
ainda suspensão para contratar com a Administração ou declaração de inidoneidade para com a 
Administração Pública nos termos do art. 7º da Lei n° 10.520/02 em consonância com os artigos 81 e 87 
da Lei n° 8666/93 consolidada.
d) O período de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato.
14.2 - Retirada da Autorização de Fornecimento:
a) A Câmara Municipal de São Mateus, por intermédio da Diretoria de Compras convocará a Licitante
vencedora para retirar a respectiva Autorização de Fornecimento referente ao presente Pregão 
Presencial.
b) O prazo para a retirada da Autorização de Fornecimento, após a convocação, é de 5 (cinco)dias úteis.
c) No caso da licitante vencedora do certame, não retirar a Autorização de Fornecimento no prazo 
estabelecido no item anterior, aplicar-se-á o previsto no inciso XVI, do art. 4º, da Lei nº 10.520/02, além 
das multas previstas no contrato em função do seu descumprimento.
14.3 - A convocação para assinatura do contrato, bem como para a retirada da autorização de
fornecimento poderá ocorrer de forma escrita, verbal, pessoalmente ou por telefone.

XV - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
15.1 - Todas as regras pertinentes a execução do contrato, tais como condição de pagamento edemais
cláusulas, constam na minuta de contrato que segue em anexo.

XVI - DOTAÇÃO
16.1 - As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta dos seguintes créditos
orçamentários: 00012-150000000000 - 0010001010.0103100012.001.33903900000.150000000000.

XVII - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17.1 - Além das sanções previstas na minuta do contrato pertinentes a execução do objeto desta
licitação, estará a licitante também sujeita as seguintes penalidades:
a) A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, sendo garantido o direito prévio da 
citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade (art. 7º e 9º, da Lei nº. 10.520/2002).
b) As penalidades serão aplicadas, e no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser
descredenciada por período previsto em lei, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais
cominações legais.

XVIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1 - Ao apresentar proposta, fica subentendido que a Licitante conhece todas as condições
estabelecidas no presente edital, e seus anexos.
18.2 - A Câmara Municipal de São Mateus reserva-se o direito de efetuar diligênciascom a finalidade de
verificação da autenticidade e veracidade dos documentos e das informações apresentadas nas 
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propostas.
18.3 - A Licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados;
18.4 - Todas as declarações, proposta e outros documentos necessários a participação da licitante, 
deverão ser assinados por responsável legal da empresa, devidamente comprovado através de
documentos exigidos neste edital, sob pena de seu não credenciamento, sua desclassificação ou 
inabilitação.
18.5 - O Pregoeiro solicitará, em qualquer época ou oportunidade, informações complementares, se
julgar necessário.
18.6 - Poderão ser convidados a colaborar com o Pregoeiro, assessorando-a, quando necessário,
profissionais de reconhecida competência técnica não vinculados direta ou indiretamente a qualquer das 
licitantes, bem como qualquer outro servidor desta Câmara Municipal.
18.7 - Este Edital será regido pelas regras e princípios do direito público, pela Lei nº 10.520/02 e pela Lei
nº 8.666/93 consolidada, independente da transcrição das normas vigentes.
18.8 - O pregoeiro resolverá os casos omissos com base no ordenamento jurídico vigente.
18.9 - O pregoeiro pode a qualquer tempo negociar o preço com a Licitante vencedora a fim de almejar
proposta mais vantajosa para a Administração.
18.10 - Todas as partes deste edital são complementares entre si, de tal modo que qualquer detalhe que 
se mencione em uma delas considerar-se-á especificado e válido para todas as demais e fazendo parte
integrante deste todo.
18.11 - Informações complementares inerentes a este pregão poderão ser obtidas pelos interessados 
pelo tel.: (27) 3727-2252, de segunda a quinta feira no horário de 12h às 18h e assextas feiras no horário 
das 07h às 13h no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital.
18.12 - O presente Edital poderá ser retirado através do site <http://www.camarasaomateus.es.gov.br/>
18.13 - Fazem parte do presente Edital integrando-o de forma plena, independentemente de transcrição:
a) Termo de referência
b) Modelo de credenciamento
c) Modelo Declaração de comprometimento de Habilitação
d) Modelo Declaração de fatos impeditivos
e) Modelo Declaração de que não emprega menor
f) Modelo de Declaração 
g) Modelo de proposta
h) Minuta do Contrato

SAO MATEUS/ES, em 22 de agosto de 2023.

PEDRO JADIR BONNA
Pregoeiro
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TERMO DE REFERÊNCIA

1.DO OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em tecnologia da informação, através da
implantação, treinamento, licença de uso, operação assistida, suporte e hospedagem mensal de uma solução Web,
mediante execução das atividades e demais características e especificações técnicas contidas no presente Termo
de Referência.

2.DA JUSTIFICATIVA: 
O objeto pretendido visa ampliar a Transparência Ativa e Passiva da Câmara Municipal de São Mateus, permitindo
que o cidadão acompanhe todas as ações de seus representantes e de todo o conteúdo produzido pelo Legislativo
Municipal, através de ferramentas Web. 

3.DA FORMA DE AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO: 
O serviço a ser contratado enquadra-se na classificação de bens ou serviços comuns, podendo ser especificadas
de forma objetiva, encontrando amparo nos termos da Lei Federal n° 10.520/2002 e da Lei n° 8.666/93.

A presente contratação deverá ser realizada por meio de processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial,
considerando o MENOR PREÇO GLOBAL, proposto entre as licitantes interessadas, segundo as especificações e
normas adotadas pela Administração, atendendo a Lei de Licitações 10.520/2002 subsidiada pela Lei 8.666/93.

Elucidamos que os 03 (três) itens quando analisados sob os aspectos técnicos fica configurado o
inter-relacionamento e a interdependência entre itens que compõem o objeto a ser contratado, onde não se faz
possível estabelecer os limites, por serem extremamente tênues, de onde se iniciam e terminam as repercussões
entre um e outro, especialmente por se ter como objetivo alcançar a transparência a partir de quaisquer
dispositivos, sejam eles estações de trabalho, notebooks, tabletes ou smartphones. 

Este formato se mostra necessário e imperativo, na medida em que os itens de serviços a serem executados
mantêm uma inter-relação, além de dependentes entre si, onde a execução de uma tarefa posterior depende
diretamente da execução plena e satisfatória de sua antecessora. Para a adequada execução dos serviços a serem
contratados, é essencial que esteja assegurada a unidade conceitual de todas as etapas técnicas que podem ser
inadvertidamente percebidas, como projetos individuais e isolados, mas que no conjunto compõe um todo uno e
indivisível, entrelaçado com coerência técnica e tecnológica, direcionado para os resultados esperados.
Tecnicamente não é recomendável o fracionamento do objeto do presente Termo de Referência, respeitando-se a
integridade qualitativa do objeto.  

Como fundamentação legal, citamos o inciso I, do art. 15, da Lei nº 8.666/1993, o qual prevê expressamente o
princípio da padronização:  

"Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: I - atender ao princípio da padronização, que imponha
compatibilidade de especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições de
manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas".  

Do ponto de vista da eficiência técnica, há necessidade de concentração de responsabilidade ou de gerenciamento,
visando manter a qualidade do serviço, haja vista que o gerenciamento permanece todo tempo a cargo do mesmo
administrador, propiciando um maior nível de controle pela Administração na execução dos serviços e maior
interação entre as fases das atividades, maior facilidade no cumprimento do cronograma preestabelecido e
concentração da garantia dos resultados.
 
O TCU, no acordão nº 732/2008, se pronunciou no sentido de que a questão da viabilidade do fracionamento deve
ser decidida com base em cada caso, pois cada obra tem as suas especificidades, devendo o gestor decidir
analisando qual a solução mais adequada no caso concreto.  

1.DO OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em tecnologia da informação, através 
da implantação, treinamento, licença de uso, operação assistida, suporte e hospedagem mensal de uma 
solução Web, mediante execução das atividades e demais características e especificações técnicas 
contidas no presente Termo de Referência.

2.DA JUSTIFICATIVA: 
O objeto pretendido visa ampliar a Transparência Ativa e Passiva da Câmara Municipal de São Mateus, 
permitindo que o cidadão acompanhe todas as ações de seus representantes e de todo o conteúdo 
produzido pelo Legislativo Municipal, através de ferramentas Web. 

3.DA FORMA DE AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO: 
O serviço a ser contratado enquadra-se na classificação de bens ou serviços comuns, podendo ser 
especificadas de forma objetiva, encontrando amparo nos termos da Lei Federal n° 10.520/2002 e da Lei 
n° 8.666/93.

A presente contratação deverá ser realizada por meio de processo licitatório, na modalidade Pregão 
Presencial, considerando o MENOR PREÇO GLOBAL, proposto entre as licitantes interessadas, 
segundo as especificações e normas adotadas pela Administração, atendendo a Lei de Licitações 
10.520/2002 subsidiada pela Lei 8.666/93.

Elucidamos que os 03 (três) itens quando analisados sob os aspectos técnicos fica configurado o inter-
relacionamento e a interdependência entre itens que compõem o objeto a ser contratado, onde não se 
faz possível estabelecer os limites, por serem extremamente tênues, de onde se iniciam e terminam as 
repercussões entre um e outro, especialmente por se ter como objetivo alcançar a transparência a partir 
de quaisquer dispositivos, sejam eles estações de trabalho, notebooks, tabletes ou smartphones. 

Este formato se mostra necessário e imperativo, na medida em que os itens de serviços a serem 
executados mantêm uma inter-relação, além de dependentes entre si, onde a execução de uma tarefa 
posterior depende diretamente da execução plena e satisfatória de sua antecessora. Para a adequada 
execução dos serviços a serem contratados, é essencial que esteja assegurada a unidade conceitual de 
todas as etapas técnicas que podem ser inadvertidamente percebidas, como projetos individuais e 
isolados, mas que no conjunto compõe um todo uno e indivisível, entrelaçado com coerência técnica e 
tecnológica, direcionado para os resultados esperados. Tecnicamente não é recomendável o 
fracionamento do objeto do presente Termo de Referência, respeitando-se a integridade qualitativa do 
objeto.  

Como fundamentação legal, citamos o inciso I, do art. 15, da Lei nº 8.666/1993, o qual prevê 
expressamente o princípio da padronização:  

"Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: I - atender ao princípio da padronização, que 
imponha compatibilidade de especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, 
as condições de manutenção, assistência técnica e 
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Destacam-se, também, outros ganhos de ordem técnica decorrentes da adoção de um processo metodológico
único para a prestação dos serviços a serem contratados que envolvem atividades interconectadas. A opção por
lote único mitigará atrasos ou retrabalhos, inerentes das diferenças metodológicas, quando da existência de mais
de uma contratada. Pela mesma razão, a inserção de uma terceira pessoa na relação entre a Câmara Municipal de
São Mateus e a licitante vencedora deste processo dispersaria a visão de motivos e finalidade, colocando em risco
a qualidade dos serviços contratados. O modelo proposto de contratação representa a gestão integrada sem
divisão de responsabilidades, inibindo conflitos, incompatibilidade de equipamentos, sobreposição de atividades e a
diluição do comprometimento com o todo do processo.  

Sob o ponto de vista econômico a contratação única evita ônus administrativos e burocráticos consequentes à
contratação concomitante de mais de uma empresa prestadora de serviços, e gera economia de escala, tempo,
ganhos de eficiência e maior compromisso da empresa a ser contratada. Cabe consignar ainda a estimativa de
ganho em economia de escala com a contratação global dos serviços, visto que as empresas certamente ofertarão
menores valores visando abarcar um maior volume de serviços, podendo diferir no valor final, custos inerentes à
operação própria e outros advindos da contratação, traduzindo-se em um menor custo da contratação almejado
pela Poder Legislativo Municipal.

4. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 
O objeto deste Termo de Referência está distribuído conforme anexos I e II.

4.1.DO PORTAL OFICIAL DO PODER LEGISLATIVO: 
O Portal Oficial do Legislativo deverá ser uma ferramenta que permita de forma integrada as outras ferramentas
Web constantes neste Termo de Referência, a publicação de informações dinâmicas das áreas administrativa e
legislativa, atendendo a todos os requisitos da legislação vigente, no que se tange à transparência ativa e passiva,
bem como aos órgãos de controle externo (Tribunal de Contas e Ministério Público), e ao seu principal cliente, o
Cidadão. 

O Portal Oficial do Legislativo deverá possuir obrigatoriamente, no mínimo, os seguintes Requisitos Gerais:

4.1.1.DA IMPLANTAÇÃO DO PORTAL: 
Esta etapa corresponde a todos os serviços necessários à Implantação do Portal Oficial do Legislativo a fim de
torná-lo completamente funcional. 

A Contratada deverá efetuar os serviços migração de toda a base de dados do Portal Oficial do Legislativo atual,
garantindo a integridade dos dados migrados. 

A Contratada deverá apresentar a proposta de Layout para o Portal, definindo a identidade visual, harmonizando
efeitos e cores utilizados. Caberá a Contratante a aprovação do layout proposto. 

A Contratada deverá utilizar as boas práticas para a implantação do Portal, garantindo que o mesmo atenda as
seguintes características:

 a)Usabilidade: É a facilidade de uso. Assegurar que o Portal seja projetado de tal maneira que o cidadão tenha
facilidade em executar as tarefas sem o auxílio de terceiros, e que, ao retornar ao Portal futuramente, ele
reconheça seus elementos sem ter que reaprender a operá-lo; 

 b)Navegabilidade: É a organização da informação que garante o cidadão navegar de forma intuitiva, estando ciente
de onde está e o que deve fazer para voltar ou avançar em um processo dentro do Portal; 

 c) Acessibilidade: É a organização coesa da informação e da codificação da informação a fim de que pessoas
idosas e/ou com deficiência visual possam perceber, compreender, navegar e interagir com a internet (W3C);

A implantação do Portal Oficial do Legislativo deverá ser acompanhada pelo fiscal do contrato, designado pelo
Presidente da Câmara, que se responsabilizará por todo relacionamento administrativo da Contratada com a
Contratante.

garantia oferecidas".  

Do ponto de vista da eficiência técnica, há necessidade de concentração de responsabilidade ou de 
gerenciamento, visando manter a qualidade do serviço, haja vista que o gerenciamento permanece todo 
tempo a cargo do mesmo administrador, propiciando um maior nível de controle pela Administração na 
execução dos serviços e maior interação entre as fases das atividades, maior facilidade no cumprimento 
do cronograma preestabelecido e concentração da garantia dos resultados.

O TCU, no acordão nº 732/2008, se pronunciou no sentido de que a questão da viabilidade do 
fracionamento deve ser decidida com base em cada caso, pois cada obra tem as suas especificidades, 
devendo o gestor decidir analisando qual a solução mais adequada no caso concreto.  

Destacam-se, também, outros ganhos de ordem técnica decorrentes da adoção de um processo 
metodológico único para a prestação dos serviços a serem contratados que envolvem atividades 
interconectadas. A opção por lote único mitigará atrasos ou retrabalhos, inerentes das diferenças 
metodológicas, quando da existência de mais de uma contratada. Pela mesma razão, a inserção de uma 
terceira pessoa na relação entre a Câmara Municipal de São Mateus e a licitante vencedora deste 
processo dispersaria a visão de motivos e finalidade, colocando em risco a qualidade dos serviços 
contratados. O modelo proposto de contratação representa a gestão integrada sem divisão de 
responsabilidades, inibindo conflitos, incompatibilidade de equipamentos, sobreposição de atividades e a 
diluição do comprometimento com o todo do processo.  

Sob o ponto de vista econômico a contratação única evita ônus administrativos e burocráticos 
consequentes à contratação concomitante de mais de uma empresa prestadora de serviços, e gera 
economia de escala, tempo, ganhos de eficiência e maior compromisso da empresa a ser contratada. 
Cabe consignar ainda a estimativa de ganho em economia de escala com a contratação global dos 
serviços, visto que as empresas certamente ofertarão menores valores visando abarcar um maior volume 
de serviços, podendo diferir no valor final, custos inerentes à operação própria e outros advindos da 
contratação, traduzindo-se em um menor custo da contratação almejado pela Poder Legislativo 
Municipal.

4. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 
O objeto deste Termo de Referência está distribuído conforme anexos I e II.

4.1.DO PORTAL OFICIAL DO PODER LEGISLATIVO: 
O Portal Oficial do Legislativo deverá ser uma ferramenta que permita de forma integrada as outras
ferramentas Web constantes neste Termo de Referência, a publicação de informações dinâmicas das
áreas administrativa e legislativa, atendendo a todos os requisitos da legislação vigente, no que se
tange à transparência ativa e passiva, bem como aos órgãos de controle externo (Tribunal de Contas e 
Ministério Público), e ao seu principal cliente, o Cidadão. 

O Portal Oficial do Legislativo deverá possuir obrigatoriamente, no mínimo, os seguintes Requisitos 
Gerais:

4.1.1.DA IMPLANTAÇÃO DO PORTAL: 
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O Portal Oficial do Legislativo deverá estar disponível em até 05 (cinco) dias, a contar da data de recebimento da
Autorização de Serviço.

4.1.2.TREINAMENTO NA OPERAÇÃO DO PORTAL: 
Esta etapa corresponde ao treinamento dos servidores na operação do Portal Oficial do Legislativo. 
O treinamento ocorrerá em horário comercial na sede da Contratante, com carga horária de 08 (oito) horas, para
até 10 (dez) servidores, em turma única, sendo de responsabilidade da Contratante a disponibilização do espaço,
com mesas e cadeiras e equipamentos com acesso à internet.

A Contratada deverá apresentar um cronograma de treinamento de usuários indicados pela Contratante, que
deverá ser executado no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data de recebimento da Autorização de
Serviço e durante a etapa de implantação.

4.1.3.LICENÇA DE USO, SUPORTE E HOSPEDAGEM DO PORTAL: 
Licença de Uso do Portal, nos termos da Lei Nº 9.609/1998, será na modalidade de locação e terá validade durante
a vigência do Contrato. Por se tratar de software para ambiente Web, o número de acessos simultâneo por
usuário é ilimitado. 

Todas as licenças do Portal Oficial do Legislativo ofertado possuirão garantia de atualizações de versão, pelo
período de vigência do contrato.

O Portal Oficial do Legislativo deverá ser instalado no servidor da Contratada, no formato de Cloud Computing
(Computação em Nuvem), sendo de sua responsabilidade disponibilizar todos os recursos de hardware e software
necessários para o perfeito funcionamento da solução, tendo seus custos já incluídos no valor da licença mensal.

A Contratada deverá disponibilizar até 50 (cinquenta) contas de e-mail com capacidade de até 10 GB cada, tendo
seus custos já incluídos no valor da locação da licença do portal.

O serviço de Suporte Mensal do Portal ocorrerá pelo período de 12 (doze) meses, durante toda a vigência do
contrato.

O Suporte oferecido pela Contratada deverá possuir os seguintes níveis de atendimento: 

Helpdesk
Atendimento remoto através de comunicação telefônica de custo gratuito, serviços de mensagens instantâneas,
software de comunicação falada e escrita via Internet, página da internet para atualização de versões, serviço de
publicação de dúvidas mais frequentes, serviço de FTP (transmissão remota de arquivos), comunicação remota,
inclusive com acesso aos bancos de dados.

Serviço de Suporte Técnico
Nos casos não solucionados via Helpdesk deverá ser acionado o Setor de Suporte, que efetuará uma análise mais
técnica, como checagem e auditoria no Banco de Dados, processamentos de Scripts (comandos específicos),
correção de programas e envio de atualizações, se for o caso.

Atendimento "in loco": 
Se ainda assim não for solucionado o problema, será gerada uma Ordem de Serviço para atendimento local.

O Suporte deverá, ainda, obedecer ao seguinte:
 a)Possuir um sistema de gerenciamento do atendimento no qual todas as solicitações de suporte em cada nível do

atendimento técnico serão registradas em sistema próprio permitindo acompanhamento on-line (internet); 
 b)Horário disponível para registro das solicitações, não podendo ser inferior ao horário comercial, das 8h às 18h,

ininterruptamente. 
 c)Informar e realizar as atualizações imediatamente, sempre que ocorrerem atualizações das versões dos módulos

Esta etapa corresponde a todos os serviços necessários à Implantação do Portal Oficial do Legislativo a 
fim de torná-lo completamente funcional. 

A Contratada deverá efetuar os serviços migração de toda a base de dados do Portal Oficial do 
Legislativo atual, garantindo a integridade dos dados migrados. 

A Contratada deverá apresentar a proposta de Layout para o Portal, definindo a identidade visual, 
harmonizando efeitos e cores utilizados. Caberá a Contratante a aprovação do layout proposto. 

A Contratada deverá utilizar as boas práticas para a implantação do Portal, garantindo que o mesmo 
atenda as seguintes características:
a) Usabilidade: É a facilidade de uso. Assegurar que o Portal seja projetado de tal maneira que o 
cidadão tenha facilidade em executar as tarefas sem o auxílio de terceiros, e que, ao retornar ao Portal 
futuramente, ele reconheça seus elementos sem ter que reaprender a operá-lo; 
b) Navegabilidade: É a organização da informação que garante o cidadão navegar de forma 
intuitiva, estando ciente de onde está e o que deve fazer para voltar ou avançar em um processo dentro 
do Portal; 
c)  Acessibilidade: É a organização coesa da informação e da codificação da informação a fim de 
que pessoas idosas e/ou com deficiência visual possam perceber, compreender, navegar e interagir com 
a internet (W3C);

A implantação do Portal Oficial do Legislativo deverá ser acompanhada pelo fiscal do contrato, designado 
pelo Presidente da Câmara, que se responsabilizará por todo relacionamento administrativo da 
Contratada com a Contratante.

O Portal Oficial do Legislativo deverá estar disponível em até 05 (cinco) dias, a contar da data de 
recebimento da Autorização de Serviço.

4.1.2.TREINAMENTO NA OPERAÇÃO DO PORTAL: 
Esta etapa corresponde ao treinamento dos servidores na operação do Portal Oficial do Legislativo. 
O treinamento ocorrerá em horário comercial na sede da Contratante, com carga horária de 08 (oito) 
horas, para até 10 (dez) servidores, em turma única, sendo de responsabilidade da Contratante a 
disponibilização do espaço, com mesas e cadeiras e equipamentos com acesso à internet.

A Contratada deverá apresentar um cronograma de treinamento de usuários indicados pela 
Contratante, que deverá ser executado no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da Autorização de Serviço e durante a etapa de implantação.

4.1.3.LICENÇA DE USO, SUPORTE E HOSPEDAGEM DO PORTAL: 
Licença de Uso do Portal, nos termos da Lei Nº 9.609/1998, será na modalidade de locação e terá 
validade durante a vigência do Contrato. Por se tratar de software para ambiente Web, o número de 
acessos simultâneo por usuário é ilimitado. 

Todas as licenças do Portal Oficial do Legislativo ofertado possuirão garantia de atualizações de versão, 
pelo período de vigência do contrato.

O Portal Oficial do Legislativo deverá ser instalado no servidor da Contratada, no formato de Cloud 
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que compõem o objeto deste contrato. 
 d)A transferência de arquivos da Contratada para a Contratante deverá ser feito utilizando o protocolo FTP ou

HTTP e de acordo com as normas de segurança praticadas na Contratante.

O atendimento obedecerá aos prazos abaixo: 
Severidade ALTA: Esse nível de severidade é aplicado quando há a indisponibilidade no uso do Portal:

 Prazo de Solução Definitiva
 No máximo de até 24 (vinte e quatro) horas

Severidade MÉDIA: Esse nível de severidade é aplicado quando há falha, simultânea ou não, no uso do sistema,
estando ainda disponíveis, porém apresentando problemas nível de severidade é aplicado quando há a
indisponibilidade no uso do Portal:

 Prazo de Solução Definitiva
 No máximo de até 48 (quarenta e oito) horas

Severidade BAIXA: Esse nível de severidade é aplicado para problemas que não afetem o desempenho e
disponibilidade do Portal, bem como para atualizações, esclarecimentos técnicos relativos ao uso e de seu
aprimoramento:

  Prazo de Solução Definitiva
 No máximo de até 72 (setenta e duas) dias úteis.

Será considerado para efeitos do nível de serviço exigido, prazo de solução definitiva, como o tempo decorrido
entre a abertura da ordem de serviço efetuado pelo Setor Solicitante da Contratante à Contratada e a efetiva
recolocação do Portal em seu pleno estado de funcionamento.

A contagem do prazo de solução definitiva de cada chamado será a partir da abertura da ordem de serviço na
Central de Atendimento disponibilizada pela Contratada, até o momento da comunicação da solução definitiva do
problema e aceite pelo Setor solicitante da Contratante.

Concluída a ordem de serviço, a Contratada comunicará o fato ao Setor Solicitante da Contratante e solicitará
autorização para o fechamento do mesmo. Caso o Setor solicitante da Contratante não confirme a solução
definitiva do problema, o chamado permanecerá aberto até que seja efetivamente solucionado pela Contratada.
Neste caso, a Contratante fornecerá as pendências relativas ao chamado aberto.

Os chamados deverão estar disponíveis por meio de relatórios encaminhados mensalmente para cada Setor
solicitante da Contratante atendendo aos seguintes tópicos: 

 a)Chamados Abertos no Período: Relatório com todas as Ocorrências abertas no mês e o status; 
 b)Chamados em Andamento: Relatório onde constam as ocorrências que estão sendo tratadas e qual o status; 
 c)Chamados Fechados no Período: Relatório com todos os chamados que foram fechados no mês.

Os serviços de Licença de uso, Suporte e Hospedagem do Portal Oficial do Legislativo, deverão ser prestados por
um período de 12 (doze) meses a contar do recebimento da Autorização de Serviços.

4.2.DO SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE PROCESSOS DO PODER LEGISLATIVO
O Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos do Poder Legislativo deve atender o controle das funções
da área legislativa da Câmara Municipal de São Mateus como, contemplando as fases de abertura de processos e
documentos, tramitação eletrônica e arquivamento, todos assinados digitalmente, através de certificados digitais,
de acordo com os requisitos previstos na MP nº 2.200-2, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileiras - ICP-Brasil, e através de assinatura eletrônica, nos termo da Lei nº 14.063, de 23 de setembro de
2020.

Os Requisitos Funcionais do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos do Poder Legislativo estão
descritos no Anexo I deste Termo de Referência.

Computing (Computação em Nuvem), sendo de sua responsabilidade disponibilizar todos os recursos de 
hardware e software necessários para o perfeito funcionamento da solução, tendo seus custos já 
incluídos no valor da licença mensal.

A Contratada deverá disponibilizar até 50 (cinquenta) contas de e-mail com capacidade de até 10 GB 
cada, tendo seus custos já incluídos no valor da locação da licença do portal.

O serviço de Suporte Mensal do Portal ocorrerá pelo período de 12 (doze) meses, durante toda a 
vigência do contrato.

O Suporte oferecido pela Contratada deverá possuir os seguintes níveis de atendimento: 

Helpdesk
Atendimento remoto através de comunicação telefônica de custo gratuito, serviços de mensagens 
instantâneas, software de comunicação falada e escrita via Internet, página da internet para atualização 
de versões, serviço de publicação de dúvidas mais frequentes, serviço de FTP (transmissão remota de 
arquivos), comunicação remota, inclusive com acesso aos bancos de dados.

Serviço de Suporte Técnico
Nos casos não solucionados via Helpdesk deverá ser acionado o Setor de Suporte, que efetuará uma 
análise mais técnica, como checagem e auditoria no Banco de Dados, processamentos de Scripts 
(comandos específicos), correção de programas e envio de atualizações, se for o caso.

Atendimento "in loco": 
Se ainda assim não for solucionado o problema, será gerada uma Ordem de Serviço para atendimento 
local.

O Suporte deverá, ainda, obedecer ao seguinte:
a) Possuir um sistema de gerenciamento do atendimento no qual todas as solicitações de suporte 
em cada nível do atendimento técnico serão registradas em sistema próprio permitindo acompanhamento 
on-line (internet); 
b) Horário disponível para registro das solicitações, não podendo ser inferior ao horário comercial, 
das 8h às 18h, ininterruptamente. 
c) Informar e realizar as atualizações imediatamente, sempre que ocorrerem atualizações das 
versões dos módulos que compõem o objeto deste contrato. 
d) A transferência de arquivos da Contratada para a Contratante deverá ser feito utilizando o 
protocolo FTP ou HTTP e de acordo com as normas de segurança praticadas na Contratante.

O atendimento obedecerá aos prazos abaixo: 
Severidade ALTA: Esse nível de severidade é aplicado quando há a indisponibilidade no uso do Portal:

Prazo de Solução Definitiva
No máximo de até 24 (vinte e quatro) horas

Severidade MÉDIA: Esse nível de severidade é aplicado quando há falha, simultânea ou não, no uso 
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4.2.1.DA IMPLANTAÇÃO DO SOFTWARE
Esta etapa corresponde a todos os serviços necessários ao pleno funcionamento e utilização do Software para
Gerenciamento Eletrônico de Processos do Poder Legislativo pela Contratada.

A implantação do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos do Poder Legislativo deverá ser
acompanhada pelo fiscal do contrato, que se responsabilizará por todo relacionamento administrativo da
Contratada com a Contratante.

4.2.1.1.Dos Serviços de Migração de Dados
A Migração de Dados é o processo de transferência dos dados do sistema existente da Contratante para a base de
dados do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos do Poder Legislativo, que compreende 03 (três)
etapas distintas: 

 a)Extração de dados: processo de captura de todos os dados dos bancos de dados e outras fontes do sistema
existente; 

 b)Validação dos dados: processo de limpeza dos dados (detecção e correção de dados incorretos, incompletos,
corrompidos ou duplicados), enriquecimento dos dados (compreende a atualização dos dados com novos atributos,
complementares aos existentes até então), validação lógica e física dos dados e a adequação dos mesmos ao
formato de dados utilizado pelo Software para Gerenciamento.

 c)Eletrônico de Processos do Poder Legislativo;
 d)Carga de Dados: os dados extraídos e validados são inseridos nas bases de dados do Software para

Gerenciamento Eletrônico de Processos do Poder Legislativo.

4.2.1.2.Dos Serviços de Customização
Durante a implantação poderá ocorrer à necessidade de Customização de algumas tabelas, cadastros, consultas,
ou relatórios do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos do Poder Legislativo, visando atender à
Legislação vigente e ao Regimento Interno da Contratante. 

A implantação do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos do Poder Legislativo deverá ser
acompanhada pelo fiscal do contrato, designado pelo Presidente da Câmara, que se responsabilizará por todo
relacionamento administrativo da Contratada com a Contratante.

O prazo para a realização do serviço de implantação do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos do
Poder Legislativo deverá ser de até 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de recebimento da Autorização
de Serviços.

4.2.2.DO TREINAMENTO NA OPERAÇÃO DO SOFTWARE
A implantação do software exige que sejam realizados treinamentos essenciais à compreensão do usuário para a
tecnologia que está sendo implantada e facilitar a Gestão da Mudança.

O treinamento ocorrerá em horário comercial na sede da Contratante, com carga horária de 04 (quatro) horas,
para até 30 (trinta) servidores com no máximo 10 (dez) alunos por turma, sendo de responsabilidade da
Contratante a disponibilização do espaço, com mesas e cadeiras e equipamentos com acesso à internet.

A Contratada deverá apresentar um cronograma de treinamento de usuários indicados pela Contratante para ser
executado no período de implantação do software. 

O prazo para a realização dos serviços de Treinamento deverá ser de até 60 (sessenta) dias corridos, a contar da
data de recebimento da Autorização de Serviços.

4.2.3.MODELAGEM DE PROCESSOS
Esta etapa consiste em fazer o Mapeamento e Configuração dos Tipos de Processos, de acordo com a notação
BPMN. Para cada Tipo de Processo deverá ser fornecida documentação da visão funcional, permitindo aos usuários

do sistema, estando ainda disponíveis, porém apresentando problemas nível de severidade é aplicado 
quando há a indisponibilidade no uso do Portal:

Prazo de Solução Definitiva
No máximo de até 48 (quarenta e oito) horas

Severidade BAIXA: Esse nível de severidade é aplicado para problemas que não afetem o desempenho 
e disponibilidade do Portal, bem como para atualizações, esclarecimentos técnicos relativos ao uso e de 
seu aprimoramento:

 Prazo de Solução Definitiva
No máximo de até 72 (setenta e duas) dias úteis.

Será considerado para efeitos do nível de serviço exigido, prazo de solução definitiva, como o tempo 
decorrido entre a abertura da ordem de serviço efetuado pelo Setor Solicitante da Contratante à 
Contratada e a efetiva recolocação do Portal em seu pleno estado de funcionamento.

A contagem do prazo de solução definitiva de cada chamado será a partir da abertura da ordem de 
serviço na Central de Atendimento disponibilizada pela Contratada, até o momento da comunicação da 
solução definitiva do problema e aceite pelo Setor solicitante da Contratante.

Concluída a ordem de serviço, a Contratada comunicará o fato ao Setor Solicitante da Contratante e 
solicitará autorização para o fechamento do mesmo. Caso o Setor solicitante da Contratante não 
confirme a solução definitiva do problema, o chamado permanecerá aberto até que seja efetivamente 
solucionado pela Contratada. Neste caso, a Contratante fornecerá as pendências relativas ao chamado 
aberto.

Os chamados deverão estar disponíveis por meio de relatórios encaminhados mensalmente para cada 
Setor solicitante da Contratante atendendo aos seguintes tópicos: 
a) Chamados Abertos no Período: Relatório com todas as Ocorrências abertas no mês e o status; 
b) Chamados em Andamento: Relatório onde constam as ocorrências que estão sendo tratadas e
qual o status; 
c) Chamados Fechados no Período: Relatório com todos os chamados que foram fechados no 
mês.

Os serviços de Licença de uso, Suporte e Hospedagem do Portal Oficial do Legislativo, deverão 
ser prestados por um período de 12 (doze) meses a contar do recebimento da Autorização de 
Serviços.

4.2.DO SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE PROCESSOS DO PODER
LEGISLATIVO
O Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos do Poder Legislativo deve atender o controle 
das funções da área legislativa da Câmara Municipal de São Mateus como, contemplando as fases de 
abertura de processos e documentos, tramitação eletrônica e arquivamento, todos assinados 
digitalmente, através de certificados digitais, de acordo com os requisitos previstos na MP nº 2.200-2, 
que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP-Brasil, e através de assinatura 
eletrônica, nos termo da Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.
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descrever por completo o processo incluindo também a documentação referente aos tipos documentais e fluxos de
trabalho, devendo o mesmo ser mapeado e configurado no Software para Gerenciamento de Processos Eletrônicos
do Poder Legislativo.

O Mapeamento de Processos deverá objetivar a sua otimização trazendo ganhos para a Contratante na execução
dos mesmos, eliminando gargalos, redundâncias, retrabalho e falta de padrões.
Por se tratar de Processos Legislativos a serem mapeados na notação BPMN, as rotinas dos fluxos dos processos
indicados pela administração da Câmara seguiram os ritos de fluxos de acordo com o Regimento Interno da
Câmara e rotinas internas.

Será estabelecido para cada Tipo de Processo todas as rotas possíveis, contemplando no mínimo: Atividade atual,
parecer da tramitação, próxima atividade e os setores responsáveis de cada etapa estabelecida, bem como prazo
para conclusão de cada atividade.

Ao final do Mapeamento do Processo, a Contratada deverá fornecer documentação detalhada e consistente o
suficiente para: 

 a)Permitir a discussão e compreensão do fluxo do processo de negócio, podendo ser usado para ensinar e treinar
novos usuários; 

 b)Auxiliar na definição de atividades, tendo em vista atingirem aos objetivos da Contratante; 
 c) Servir como base para melhoria contínua (análise eficiência e de eficácia); 
 d)Simular alternativas ou novos modelos; 
 e)Atuar como elemento fundamental na especificação dos fluxos do processo que deverão suportar o negócio; 
 f)Facilitar, no futuro, a implementação de Programas da Qualidade de Gestão Governamental, ISO 9000, etc.

Serão modelados 10 (dez) processos da área legislativa.

O prazo para a realização do serviço de Modelagem de Processos deverá ser de até 60 (sessenta) dias corridos, a
contar da data de recebimento da Autorização de Serviços.

4.2.4.Requisitos mínimos do módulo Aplicativo Mobile 
 a)Possuir interface amigável, intuitiva e possuir todas as mensagens e telas do aplicativo em idioma português

Brasil;
 b)Estar integrado ao Software para Virtualização de Processos;
 c)Ser compatível com os sistemas operacionais iOS e Android.
 d)Possuir consulta para acesso à Ordem do Dia das Sessões Plenárias;
 e)Possuir consulta para acesso ao Expediente;
 f)Possuir consulta para acesso às Proposições por situação (aprovadas, rejeitadas, tramitando etc.);
 g)Possuir consulta para acesso às Proposições por Tema;
 h)Possuir consulta para acesso às Proposições por Autor;

 i)Possuir funcionalidade para acessar o histórico de tramitação de cada proposição consultada;
 j)Possuir funcionalidade para acessar a íntegra da proposição;
 k)Possuir funcionalidade para acessar a íntegra das proposições acessórias e seus anexos;

 l)Possuir funcionalidade para acompanhar a tramitação de determinada proposição e receber notificação por
e-mail a cada nova tramitação;

 m)Possuir funcionalidade para que o cidadão possa se cadastrar no Aplicativo, com a finalidade de solicitar
informação;

 n)Possuir funcionalidade para que o cidadão, mediante login e senha, solicite informação à Câmara Municipal de
São Mateus;

 o)Possuir funcionalidade para que a cada nova tramitação de seu pedido de informação seja enviada notificação
por e-mail ao interessado (cidadão);

 p)Possuir funcionalidade para que o cidadão receba a resposta ao seu pedido de informação por e-mail;
 q)Possuir recurso para que o cidadão possa efetuar um elogio, sugestão, solicitação de serviços, denúncia etc.
 r)Possuir recurso para que o cidadão acompanhe, mediante login e senha, a tramitação dos pedidos de

Os Requisitos Funcionais do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos do Poder Legislativo 
estão descritos no Anexo I deste Termo de Referência.

4.2.1.DA IMPLANTAÇÃO DO SOFTWARE
Esta etapa corresponde a todos os serviços necessários ao pleno funcionamento e utilização do Software 
para Gerenciamento Eletrônico de Processos do Poder Legislativo pela Contratada.

A implantação do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos do Poder Legislativo deverá ser 
acompanhada pelo fiscal do contrato, que se responsabilizará por todo relacionamento administrativo da 
Contratada com a Contratante.

4.2.1.1.Dos Serviços de Migração de Dados
A Migração de Dados é o processo de transferência dos dados do sistema existente da Contratante para 
a base de dados do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos do Poder Legislativo, que 
compreende 03 (três) etapas distintas: 
a) Extração de dados: processo de captura de todos os dados dos bancos de dados e outras fontes 
do sistema existente; 
b) Validação dos dados: processo de limpeza dos dados (detecção e correção de dados incorretos, 
incompletos, corrompidos ou duplicados), enriquecimento dos dados (compreende a atualização dos 
dados com novos atributos, complementares aos existentes até então), validação lógica e física dos 
dados e a adequação dos mesmos ao formato de dados utilizado pelo Software para Gerenciamento.
c) Eletrônico de Processos do Poder Legislativo;
d) Carga de Dados: os dados extraídos e validados são inseridos nas bases de dados do Software 
para Gerenciamento Eletrônico de Processos do Poder Legislativo.

4.2.1.2.Dos Serviços de Customização
Durante a implantação poderá ocorrer à necessidade de Customização de algumas tabelas, cadastros, 
consultas, ou relatórios do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos do Poder Legislativo, 
visando atender à Legislação vigente e ao Regimento Interno da Contratante. 

A implantação do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos do Poder Legislativo deverá ser 
acompanhada pelo fiscal do contrato, designado pelo Presidente da Câmara, que se responsabilizará por 
todo relacionamento administrativo da Contratada com a Contratante.

O prazo para a realização do serviço de implantação do Software para Gerenciamento Eletrônico 
de Processos do Poder Legislativo deverá ser de até 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 
de recebimento da Autorização de Serviços.

4.2.2.DO TREINAMENTO NA OPERAÇÃO DO SOFTWARE
A implantação do software exige que sejam realizados treinamentos essenciais à compreensão do 
usuário para a tecnologia que está sendo implantada e facilitar a Gestão da Mudança.

O treinamento ocorrerá em horário comercial na sede da Contratante, com carga horária de 04 (quatro) 
horas, para até 30 (trinta) servidores com no máximo 10 (dez) alunos por turma, sendo de 
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informação, e das demais interações disponíveis (elogio, sugestão, solicitação de serviços, denúncia etc.); 

4.2.5.A LICENÇA DE USO, SUPORTE E HOSPEDAGEM DO SOFTWARE
A Licença de uso do software, nos termos da Lei Nº 9.609/1998, será na modalidade de locação e terá validade
durante a vigência do Contrato. Por se tratar de software para ambiente Web, o número de acessos simultâneo
por usuário é ilimitado. 

Todas as licenças do Software para Gerenciamento dos Processos do Poder Legislativo possuirão garantia de
atualizações de versão, pelo período de vigência do contrato.

O Software para Gerenciamento dos Processos do Poder Legislativo deverá ser instalado no servidor da
Contratada, no formato de Cloud Computing (Computação em Nuvem), sendo de sua responsabilidade
disponibilizar todos os recursos de hardware e software necessários para o perfeito funcionamento da solução,
bem como backup do de toda a solução, inclusive a base de dados produzida, tendo seus custos já incluídos no
valor da locação da licença do portal.

O Suporte oferecido pela Contratada deverá possuir os seguintes níveis de atendimento:

Helpdesk:
Atendimento remoto através de comunicação telefônica de custo gratuito, serviços de mensagens instantâneas,
software de comunicação falada e escrita via Internet, página da internet para atualização de versões, serviço de
publicação de dúvidas mais frequentes, serviço de FTP (transmissão remota de arquivos), comunicação remota,
inclusive com acesso aos bancos de dados.

Serviço de Suporte Técnico:
Nos casos não solucionados via Helpdesk deverá ser acionado o Setor de Suporte, que efetuará uma análise mais
técnica, como checagem e auditoria no Banco de Dados, processamentos de Scripts (comandos específicos),
correção de programas e envio de atualizações, se for o caso.

Atendimento "in loco": 

Se ainda assim não for solucionado o problema, será gerada uma Ordem de Serviço para atendimento local.

O Suporte deverá, ainda, obedecer ao seguinte: 
 a)Possuir um sistema de gerenciamento do atendimento no qual todas as solicitações de suporte em cada nível do

atendimento técnico serão registradas em sistema próprio permitindo acompanhamento on-line (internet); 
 b)Horário disponível para registro das solicitações, não podendo ser inferior ao horário comercial, das 8h às 18h,

ininterruptamente; 
 c)Informar e realizar as atualizações imediatamente, sempre que ocorrerem atualizações das versões dos módulos

que compõem o objeto deste contrato.

A transferência de arquivos da Contratada para a Contratante deverá ser feita utilizando o protocolo FTP ou HTTP
e de acordo com as normas de segurança praticadas na Contratante.

O atendimento obedecerá aos prazos abaixo: 

Severidade ALTA: Esse nível de severidade é aplicado quando há a indisponibilidade no uso do Software para
Gerenciamento Eletrônico de Processos do Poder Legislativo:

 Prazo de Solução Definitiva
 No máximo de até 24 (vinte e quatro) horas

Severidade MÉDIA: Esse nível de severidade é aplicado quando há falha, simultânea ou não, no uso do sistema,

responsabilidade da Contratante a disponibilização do espaço, com mesas e cadeiras e equipamentos 
com acesso à internet.

A Contratada deverá apresentar um cronograma de treinamento de usuários indicados pela Contratante 
para ser executado no período de implantação do software. 

O prazo para a realização dos serviços de Treinamento deverá ser de até 60 (sessenta) dias 
corridos, a contar da data de recebimento da Autorização de Serviços.

4.2.3.MODELAGEM DE PROCESSOS
Esta etapa consiste em fazer o Mapeamento e Configuração dos Tipos de Processos, de acordo com a 
notação BPMN. Para cada Tipo de Processo deverá ser fornecida documentação da visão funcional, 
permitindo aos usuários descrever por completo o processo incluindo também a documentação referente 
aos tipos documentais e fluxos de trabalho, devendo o mesmo ser mapeado e configurado no Software 
para Gerenciamento de Processos Eletrônicos do Poder Legislativo.

O Mapeamento de Processos deverá objetivar a sua otimização trazendo ganhos para a Contratante na 
execução dos mesmos, eliminando gargalos, redundâncias, retrabalho e falta de padrões.
Por se tratar de Processos Legislativos a serem mapeados na notação BPMN, as rotinas dos fluxos dos 
processos indicados pela administração da Câmara seguiram os ritos de fluxos de acordo com o 
Regimento Interno da Câmara e rotinas internas.

Será estabelecido para cada Tipo de Processo todas as rotas possíveis, contemplando no mínimo: 
Atividade atual, parecer da tramitação, próxima atividade e os setores responsáveis de cada etapa 
estabelecida, bem como prazo para conclusão de cada atividade.

Ao final do Mapeamento do Processo, a Contratada deverá fornecer documentação detalhada e 
consistente o suficiente para: 
a) Permitir a discussão e compreensão do fluxo do processo de negócio, podendo ser usado para 
ensinar e treinar novos usuários; 
b) Auxiliar na definição de atividades, tendo em vista atingirem aos objetivos da Contratante; 
c)  Servir como base para melhoria contínua (análise eficiência e de eficácia); 
d) Simular alternativas ou novos modelos; 
e) Atuar como elemento fundamental na especificação dos fluxos do processo que deverão suportar 
o negócio; 
f) Facilitar, no futuro, a implementação de Programas da Qualidade de Gestão Governamental, ISO 
9000, etc.

Serão modelados 10 (dez) processos da área legislativa.

O prazo para a realização do serviço de Modelagem de Processos deverá ser de até 60 (sessenta) 
dias corridos, a contar da data de recebimento da Autorização de Serviços.

4.2.4.Requisitos mínimos do módulo Aplicativo Mobile 
a) Possuir interface amigável, intuitiva e possuir todas as mensagens e telas do aplicativo em idioma 
português Brasil;
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estando ainda disponíveis, porém apresentando problemas nível de severidade é aplicado quando há a
indisponibilidade no uso do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos do Poder Legislativo:

 Prazo de Solução Definitiva
 No máximo de até 48 (quarenta e oito) horas

Severidade BAIXA: Esse nível de severidade é aplicado para problemas que não afetem o desempenho e
disponibilidade do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos do Poder Legislativo, bem como para
atualizações de sistema, esclarecimentos técnicos relativos ao uso e aprimoramento do Software para
Gerenciamento Eletrônico de Processos do Poder Legislativo:

  Prazo de Solução Definitiva
 No máximo de até 72 (setenta e duas) horas úteis.

Será considerado para efeitos do nível de serviço exigido, prazo de solução definitiva, como o tempo decorrido
entre a abertura da ordem de serviço efetuado pelo Setor Solicitante da Contratante à Contratada e a efetiva
recolocação do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos do Poder Legislativo em seu pleno estado de
funcionamento.

A contagem do prazo de solução definitiva de cada chamado será a partir da abertura da ordem de serviço na
Central de Atendimento disponibilizada pela Contratada, até o momento da comunicação da solução definitiva do
problema e aceite pelo Setor solicitante da Contratante.

Concluída a ordem de serviço, a Contratada comunicará o fato ao Setor Solicitante da Contratante e solicitará
autorização para o fechamento do mesmo. Caso o Setor solicitante da Contratante não confirme a solução
definitiva do problema, o chamado permanecerá aberto até que seja efetivamente solucionado pela Contratada.
Neste caso, a Contratante fornecerá as pendências relativas ao chamado aberto.

Os serviços de Licença de uso, Suporte e Hospedagem do Software, deverão ser prestados por um período de 12
(doze) meses a contar do recebimento da Autorização de Serviços. 

4.2.6.DA OPERAÇÃO ASSISTIDA AO SOFTWARE
O serviço de Operação Assistida consiste no acompanhamento presencial pelos técnicos da Contratada durante o
uso do software pelos usuários da Contratante, com a função de: sanar dúvidas de utilização e efetuar as
correções ou ajustes necessários, resolver problemas de inconsistências identificadas ou não conformidades com
as exigências do Contrato. 

Durante o período da operação assistida, a Contratada deverá prover aos usuários do software suporte funcional e
técnico na sua operação, compreendendo as seguintes atividades: 

 a)Apoio à Contratante na operação do software; 
 b)Correção de todo e qualquer erro que seja detectado no software pela Contratante; 
 c) Retreinamento complementar de capacitação de usuário (s), nos casos em que a Contratante identificar a

necessidade.

Durante a operação assistida, com o intuito de realizar os ajustes necessários para assegurar a disponibilidade e
performance do software, a Contratada deverá realizar o monitoramento de: 

 a)Nível de uso do Sistema; 
 b)Nível de desempenho; 
 c)Quantidade de chamados por módulo; 
 d)Disponibilidade do Sistema;

Os locais de execução desse serviço restringem-se à sede da Câmara Municipal de São Mateus, no horário
comercial, das 8h às 18h.

b) Estar integrado ao Software para Virtualização de Processos;
c) Ser compatível com os sistemas operacionais iOS e Android.
d) Possuir consulta para acesso à Ordem do Dia das Sessões Plenárias;
e) Possuir consulta para acesso ao Expediente;
f) PossuirconsultaparaacessoàsProposiçõesporsituação(aprovadas, rejeitadas, tramitandoetc.);
g) Possuir consulta para acesso às Proposições por Tema;
h) Possuir consulta para acesso às Proposições por Autor;
i) Possuir funcionalidade paraacessar ohistórico de tramitaçãode cada proposição consultada;
j) Possuir funcionalidade para acessar a íntegra da proposição;
k) Possuir funcionalidade paraacessar a íntegra das proposições acessórias e seus anexos;
l) Possuir funcionalidade para acompanhar a tramitação de determinada proposição e receber 
notificação por e-mail a cada nova tramitação;
m) Possuir funcionalidade para que o cidadão possa se cadastrar no Aplicativo, com a finalidade de 
solicitar informação;
n) Possuir funcionalidade para que o cidadão, mediante login e senha, solicite informação à Câmara 
Municipal de São Mateus;
o) Possuir funcionalidade para que a cada nova tramitação de seu pedido de informação seja enviada
notificação por e-mail ao interessado (cidadão);
p) Possuir funcionalidade para que o cidadão receba a resposta ao seu pedido de informação por e-
mail;
q) Possuir recurso para que o cidadão possa efetuar um elogio, sugestão, solicitação de serviços, 
denúncia etc.
r) Possuir recurso para que o cidadão acompanhe, mediante login e senha, a tramitação dos pedidos 
de informação, e das demais interações disponíveis (elogio, sugestão, solicitação de serviços, denúncia 
etc.); 

4.2.5.A LICENÇA DE USO, SUPORTE E HOSPEDAGEM DO SOFTWARE
A Licença de uso do software, nos termos da Lei Nº 9.609/1998, será na modalidade de locação e terá 
validade durante a vigência do Contrato. Por se tratar de software para ambiente Web, o número de 
acessos simultâneo por usuário é ilimitado. 

Todas as licenças do Software para Gerenciamento dos Processos do Poder Legislativo possuirão 
garantia de atualizações de versão, pelo período de vigência do contrato.

O Software para Gerenciamento dos Processos do Poder Legislativo deverá ser instalado no servidor da 
Contratada, no formato de Cloud Computing (Computação em Nuvem), sendo de sua responsabilidade 
disponibilizar todos os recursos de hardware e software necessários para o perfeito funcionamento da 
solução, bem como backup do de toda a solução, inclusive a base de dados produzida, tendo seus 
custos já incluídos no valor da locação da licença do portal.

O Suporte oferecido pela Contratada deverá possuir os seguintes níveis de atendimento:

Helpdesk:
Atendimento remoto através de comunicação telefônica de custo gratuito, serviços de mensagens 
instantâneas, software de comunicação falada e escrita via Internet, página da internet para 
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A Contratada realizará o serviço de Operação Assistida ao Software, pelo período de até 12 (doze) meses,
contados a partir da data de emissão da Autorização de Serviços.  

4.2.7.SOFTWARE DE GERENCIAMENTO ATOS NORMATIVOS COMPILADOS

Requisitos mínimos do módulo de Gerenciamento de Atos Normativos Compilados 
 a)Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Espécies Normativas;
 b)Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Autores do Ato Normativo; 
 c) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Temas do Ato Normativo; 
 d) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Vocabulário Controlado; 
 e) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Tipos de Remissão; 
 f) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Situação dos Atos Normativos; 
 g)Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Atos Normativos; 
 h)Permitir a vinculação de Temas a um determinado Ato Normativo; 

 i)Permitir a vinculação de termos, constantes do Vocabulário Controlado, a um determinado Ato Normativo; 
 j)Permitir a vinculação de Remissões a um determinado Ato Normativo; 
 k)Permitir a vinculação de Autores a um determinado Ato Normativo; 

 l)Permitir a anexação do arquivo em PDF do Ato Normativo; 
 m)Permitir a anexação do arquivo editável, contendo todas as remissões e ativa e passiva na própria estrutura do

Ato Normativo;

Requisitos mínimos do módulo do Portal da Atos Normativos Compilados 
 a)Integralmente desenvolvido em linguagem de programação WEB e tenha sido desenvolvido em um framework

front-end que permita a criação de portais responsivos, tais como o Bootstrap ou outro que garanta as mesmas
funcionalidades; 

 b)Obedecer aos padrões do W3C (World Wide Web Consortium), de modo a assegurar a leveza do sistema, bem
como sua compatibilidade com os diversos navegadores e sistemas operacionais existentes, e ainda atender aos
requisitos de acessibilidade; 

 c)Disponibilizar Consulta Geral, por Espécie Normativa, por Tema, por Situação, por Autor, por Índice Cronológico; 
 d)Na Consulta Geral, permitir que o usuário utilize os seguintes argumentos de pesquisa: Espécie Normativa, Nú-

mero do Ato Normativo, Ano, Período, Autor, Assunto e Tema; 
 e)Na Consulta por Espécie Normativa, listar as espécies e as respectivas quantidades existentes; ao clicar em uma

determinada espécie, listar os Atos Normativos vinculados; 
 f)Na Consulta por Tema, listar os temas e as respectivas quantidades existentes; Ao clicar em um determinado

tema, listar os Atos Normativos vinculados; 
 g)Na Consulta por Situação, listar as situações e as respectivas quantidades existentes; ao clicar em uma

determinada situação, listar os Atos Normativos vinculados; 
 h)Na Consulta por Autor, listar os autores e as respectivas quantidades existentes; ao clicar em um determinado

autor, listar os Atos Normativos vinculados; 
 i)Na Consulta por Índice Cronológico, listar os anos que contêm Atos Normativos cadastrados; Ao clicar em um

determinado ano, listar os Atos Normativos vinculados. 
 j)No resultado de todas as consultas existentes, listar o total de registros encontrados a Espécie Normativa, Nú-

mero e Ano do Ato Normativo, Data de criação, Situação e Ementa; 
 k)Selecionando um dos Atos Normativos listados no resultado das consultas, disponibilizar a Ficha do Ato

Normativo contendo as seguintes informações: Espécie Normativa, Número e Ano do Ato Normativo, Data de
criação, Situação, Autor, Remissão Ativa (Espécie, Número e Ano do Ato Normativo Alterado, e Remissão) e
Remissão Passiva (Espécie, Número e Ano do Ato Normativo Alterador, e Remissão); 

 l)Na Ficha do Ato Normativo, possuir link para acessar o Ato Normativo Compilado, o Ato Normativo Digitalizado; 
 m)Disponibilizar links para Legislação em Destaque; 

 n)Na Ficha do Ato Normativo, ao clicar no Autor, listar todos os Atos Normativos vinculados a este autor; 

4.3.COMPILAÇÃO DE ATOS NORMATIVOS

atualização de versões, serviço de publicação de dúvidas mais frequentes, serviço de FTP (transmissão 
remota de arquivos), comunicação remota, inclusive com acesso aos bancos de dados.

Serviço de Suporte Técnico:
Nos casos não solucionados via Helpdesk deverá ser acionado o Setor de Suporte, que efetuará uma 
análise mais técnica, como checagem e auditoria no Banco de Dados, processamentos de Scripts 
(comandos específicos), correção de programas e envio de atualizações, se for o caso.

Atendimento "in loco": 

Se ainda assim não for solucionado o problema, será gerada uma Ordem de Serviço para atendimento 
local.

O Suporte deverá, ainda, obedecer ao seguinte: 
a) Possuir um sistema de gerenciamento do atendimento no qual todas as solicitações de suporte 
em cada nível do atendimento técnico serão registradas em sistema próprio permitindo acompanhamento 
on-line (internet); 
b) Horário disponível para registro das solicitações, não podendo ser inferior ao horário comercial, 
das 8h às 18h, ininterruptamente; 
c) Informar e realizar as atualizações imediatamente, sempre que ocorrerem atualizações das 
versões dos módulos que compõem o objeto deste contrato.

A transferência de arquivos da Contratada para a Contratante deverá ser feita utilizando o protocolo FTP 
ou HTTP e de acordo com as normas de segurança praticadas na Contratante.

O atendimento obedecerá aos prazos abaixo: 

Severidade ALTA: Esse nível de severidade é aplicado quando há a indisponibilidade no uso do 
Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos do Poder Legislativo:

Prazo de Solução Definitiva
No máximo de até 24 (vinte e quatro) horas

Severidade MÉDIA: Esse nível de severidade é aplicado quando há falha, simultânea ou não, no uso do 
sistema, estando ainda disponíveis, porém apresentando problemas nível de severidade é aplicado 
quando há a indisponibilidade no uso do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos do Poder 
Legislativo:

Prazo de Solução Definitiva
No máximo de até 48 (quarenta e oito) horas

Severidade BAIXA: Esse nível de severidade é aplicado para problemas que não afetem o desempenho 
e disponibilidade do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos do Poder Legislativo, bem 
como para atualizações de sistema, esclarecimentos técnicos relativos ao uso e aprimoramento do 
Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos do Poder Legislativo:
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O processo de Compilação de Atos Normativos será realizado nas dependências da Contratada e consiste em
transformar o Ato Normativo em um arquivo digital editável, contendo todas as suas atualizações ao longo de sua
vigência.

Serão compilados os Atos das seguintes espécies normativas:
 4.3.1Emenda à Lei Orgânica Municipal.
 4.3.2Decreto Legislativo.
 4.3.3Resolução.

A Contratante disponibilizará todos os Atos Normativos a serem compilados à Contratada no suporte papel ou
digital.

Todos os atos normativos serão indexados no Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos do Poder
Legislativo, o qual deverá conter, no mínimo, os seguintes indexadores:

 4.3.4Número e Ano do Ato;
 4.3.5Espécie normativa;
 4.3.6Data de criação;
 4.3.7Ementa;
 4.3.8Classificação Temática;
 4.3.9Situação Jurídica;

 4.3.10Relacionamentos (alterações/remissões).

A Classificação Temática será realizada de acordo com os critérios pré- estabelecidos pela Contratante,
especialmente no que se refere à lista de temas que será utilizada como parâmetro de classificação.

A Situação Jurídica refere-se à vigência do Ato Normativo, ficando definidos os seguintes parâmetros:
4.3.11 Em Vigor;

 4.3.12Revogado;
 4.3.13Vigência suspensa pelo Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo (TJ/ES) em ação direta de

inconstitucionalidade (ADIn); e
 4.3.14Declarado inconstitucional pelo Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo (TJ/ES) em ação direta de

inconstitucionalidade (ADIn).

Os Relacionamentos consistem na apresentação de todas as alterações expressas a que foram submetidos os Atos
Normativos cadastrados, além da citação a outros Atos Normativos, municipais, estaduais ou federais, a Atos de
caráter regulamentador, e ainda, conexões de assuntos que eventualmente   indiquem a necessidade de menção a
outras normas para melhor interpretação e aplicação da mesma.

A Contratada deverá realizar a compilação e revisão de todos os Atos Normativos, promovendo a retificação de
todas as inconsistências encontradas nos campos de cadastro e/ou no respectivo conteúdo normativo.

Os textos dos Atos Normativos Compilados deverão possuir os seguintes critérios:
 4.3.15Apresentação dos dispositivos legais alterados, acrescidos ou revogados expressamente, utilizando o modo

de apresentação tachado, com a apresentação da posterior redação logo abaixo, dada pela norma que a
modificou;

 4.3.16Informação quanto ao tipo de modificação e a indicação do número e a data da norma que promoveu a
alteração;

 4.3.17Criação de link sobre o dispositivo modificado para consulta do texto da norma que promoveu a alteração;
 4.3.18Disponibilização dos textos em HTML em versão compilada, exibindo o texto atualizado da norma, e versão

completa, exibindo todas as redações  anteriores;
 4.3.19Apresentação dos dispositivos legais declarados inconstitucionais ou com eficácia suspensa temporariamente

pelo Tribunal de Justiça do Estado do Espirito Santo (TJ/ES), utilizando o modo de apresentação tachado;
 4.3.20Indicação do número do processo da ADIN em que resultou na declaração   parcial ou integral de

 Prazo de Solução Definitiva
No máximo de até 72 (setenta e duas) horas úteis.

Será considerado para efeitos do nível de serviço exigido, prazo de solução definitiva, como o tempo 
decorrido entre a abertura da ordem de serviço efetuado pelo Setor Solicitante da Contratante à 
Contratada e a efetiva recolocação do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos do Poder 
Legislativo em seu pleno estado de funcionamento.

A contagem do prazo de solução definitiva de cada chamado será a partir da abertura da ordem de 
serviço na Central de Atendimento disponibilizada pela Contratada, até o momento da comunicação da 
solução definitiva do problema e aceite pelo Setor solicitante da Contratante.

Concluída a ordem de serviço, a Contratada comunicará o fato ao Setor Solicitante da Contratante e 
solicitará autorização para o fechamento do mesmo. Caso o Setor solicitante da Contratante não 
confirme a solução definitiva do problema, o chamado permanecerá aberto até que seja efetivamente 
solucionado pela Contratada. Neste caso, a Contratante fornecerá as pendências relativas ao chamado 
aberto.

Os serviços de Licença de uso, Suporte e Hospedagem do Software, deverão ser prestados por 
um período de 12 (doze) meses a contar do recebimento da Autorização de Serviços. 

4.2.6.DA OPERAÇÃO ASSISTIDA AO SOFTWARE
O serviço de Operação Assistida consiste no acompanhamento presencial pelos técnicos da Contratada 
durante o uso do software pelos usuários da Contratante, com a função de: sanar dúvidas de utilização e 
efetuar as correções ou ajustes necessários, resolver problemas de inconsistências identificadas ou não 
conformidades com as exigências do Contrato. 

Durante o período da operação assistida, a Contratada deverá prover aos usuários do software suporte 
funcional e técnico na sua operação, compreendendo as seguintes atividades: 
a) Apoio à Contratante na operação do software; 
b) Correção de todo e qualquer erro que seja detectado no software pela Contratante; 
c)  Retreinamento complementar de capacitação de usuário (s), nos casos em que a Contratante 
identificar a necessidade.

Durante a operação assistida, com o intuito de realizar os ajustes necessários para assegurar a 
disponibilidade e performance do software, a Contratada deverá realizar o monitoramento de: 
a) Nível de uso do Sistema; 
b) Nível de desempenho; 
c) Quantidade de chamados por módulo; 
d) Disponibilidade do Sistema;

Os locais de execução desse serviço restringem-se à sede da Câmara Municipal de São Mateus, no 
horário comercial, das 8h às 18h.

A Contratada realizará o serviço de Operação Assistida ao Software, pelo período de até 12 
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inconstitucionalidade ou na suspensão temporária da    eficácia da norma;

Os critérios dos textos dos Atos Normativos Compilados poderão ser alterados durante a vigência do contrato,
mediante acordo entre a Contratante e a Contratada.

Serão compilados 200 (duzentos) atos normativos por ano.

O prazo para a realização do serviço de Compilação de Atos Normativos será de até 12 (doze) meses, a contar da
data de recebimento da Autorização de Serviços.

4.4.CLASSIFICAÇÃO TEMÁTICA DE ATOS NORMATIVOS
A Classificação Temática dos Atos Normativos será executada através da leitura criteriosa e indexação de todo o
acervo de Legislação do município de São Mateus.

Cada Ato Normativo poderá estar vinculado a um ou mais temas relevantes, que deverão ser indexados no
Software para Gerenciamento de Atos Normativos, utilizado pela Câmara Municipal de São Mateus. 
Os Atos Normativos poderão ser classificados pelos seguintes Temas:
 ·Administração Municipal;
 ·Agentes Públicos;
 ·Agricultura;
 ·Agropecuária;
 ·Assistência Social;
 ·Associações e Conselhos Municipais;
 ·Concurso Público/Processo Seletivo;
 ·Contratos e Convênios;
 ·Cultura;
 ·Datas Comemorativas;
 ·Defesa do Consumidor;
 ·Denominação de Próprios Públicos;
 ·Desafetação/Desapropriação/Doação/Comodato;
 ·Direitos Humanos;
 ·Edificação e Obras;
 ·Educação;
 ·Esporte e Laser;
 ·Finanças Públicas;
 ·Habitação;
 ·Honraria;
 ·Indústria, Comércio e Serviços;
 ·Meio Ambiente;
 ·Patrimônio Público;
 ·Petróleo e Gás;
 ·Poder Legislativo;
 ·Política e Fundiária;
 ·Saneamento Básico;
 ·Saúde Pública;
 ·Subvenção Social;
 ·Trabalho, Emprego e Renda;
 ·Transporte e Trânsito;
 ·Turismo;
 ·Urbanismo;
 ·Utilidade Pública.

Durante a etapa de classificação, caso surja à necessidade da criação de novos temas, a Contratada deverá validar

(doze) meses, contados a partir da data de emissão da Autorização de Serviços.  

4.2.7.SOFTWARE DE GERENCIAMENTO ATOS NORMATIVOS COMPILADOS

Requisitos mínimos do módulo de Gerenciamento de Atos Normativos Compilados 
a) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Espécies Normativas;
b) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Autores do Ato Normativo; 
c)  Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Temas do Ato Normativo; 
d)  Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Vocabulário Controlado; 
e)  Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Tipos de Remissão; 
f)  Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Situação dos Atos Normativos; 
g) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Atos Normativos; 
h) Permitir a vinculação de Temas a um determinado Ato Normativo; 
i) Permitir a vinculação de termos, constantes do Vocabulário Controlado, a um determinado Ato 
Normativo; 
j) Permitir a vinculação de Remissões a um determinado Ato Normativo;
k) Permitir a vinculação de Autores a um determinado Ato Normativo; 
l) Permitir a anexação do arquivo em PDF do Ato Normativo; 
m) Permitir a anexação do arquivo editável, contendo todas as remissões e ativa e passiva na própria 
estrutura do Ato Normativo;

Requisitos mínimos do módulo do Portal da Atos Normativos Compilados 
a) Integralmente desenvolvido em linguagem de programação WEB e tenha sido desenvolvido em 
um framework front-end que permita a criação de portais responsivos, tais como o Bootstrap ou outro 
que garanta as mesmas funcionalidades; 
b) Obedecer aos padrões do W3C (World Wide Web Consortium), de modo a assegurar a leveza do 
sistema, bem como sua compatibilidade com os diversos navegadores e sistemas operacionais 
existentes, e ainda atender aos requisitos de acessibilidade; 
c) Disponibilizar Consulta Geral, por Espécie Normativa, por Tema, por Situação, por Autor, por 
Índice Cronológico; 
d) Na Consulta Geral, permitir que o usuário utilize os seguintes argumentos de pesquisa: Espécie 
Normativa, Número do Ato Normativo, Ano, Período, Autor, Assunto e Tema; 
e) Na Consulta por Espécie Normativa, listar as espécies e as respectivas quantidades existentes; 
ao clicar em uma determinada espécie, listar os Atos Normativos vinculados; 
f) Na Consulta por Tema, listar os temas e as respectivas quantidades existentes; Ao clicar em um 
determinado tema, listar os Atos Normativos vinculados; 
g) Na Consulta por Situação, listar as situações e as respectivas quantidades existentes; ao clicar 
em uma determinada situação, listar os Atos Normativos vinculados;
h) Na Consulta por Autor, listar os autores e as respectivas quantidades existentes; ao clicar em um 
determinado autor, listar os Atos Normativos vinculados; 
i) Na Consulta por Índice Cronológico, listar os anos que contêm Atos Normativos cadastrados; Ao 
clicar em um determinado ano, listar os Atos Normativos vinculados. 
j) No resultado de todas as consultas existentes, listar o total de registros encontrados a Espécie 
Normativa, Número e Ano do Ato Normativo, Data de criação, Situação e Ementa; 

28



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS
Governo do Estado do ESPIRITO SANTO

EDITAL
Pregão Presencial Nº 000003/2023

junto à Contratante, que será responsável pela aprovação;

Serão classificadas as seguintes espécies normativas: Lei Orgânica, Emendas à Lei Orgânica, Leis
Complementares, Leis Ordinárias e Decretos Regulamentares;
A Classificação Temática dos Atos Normativos além de refinar e melhorar as consultas à base de dados de
Legislação servirá como suporte para um futuro processo de Consolidação de Leis, desenvolvido pela
Administração Municipal; 

4.5.COMPILAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO TEMÁTICA DE ATOS NORMATIVOS SOB DEMANDA
Os critérios dos textos dos Atos Normativos Compilados poderão ser alterados durante a vigência do contrato,
mediante acordo entre a Contratante e a Contratada.

Serão compilados 200 (duzentos) atos normativos por ano.

O prazo para a realização do serviço de Compilação de Atos Normativos será de até 12 (doze) meses, a contar da
data de recebimento da Autorização de Serviços.

5.DO Cronograma Macro do Projeto
A Contratada deverá cumprir as metas de produtividade estabelecidas, sob pena de descumprimento contratual,
salvo se apresentar justificativa aceita pelo fiscal do contrato.

    SERVIÇOMÊS
               1234567891011121314

 1. PORTAL OFICIAL DO LEGISLATIVO
               1.1 Implantação do Portal; 

               1.2 Licença de Uso, Suporte e Hospedagem;
 2. SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE PROCESSOS DO PODER LEGISLATIVO

               2.1 Implantação do Software; 
               2.2 Treinamento;

               2.3 Modelagem de Processos;
               2.4 Licença de Uso, Suporte e Hospedagem;

               2.5 Operação Assistida;
 3. APLICATIVO MÓBILE

               3.1 Aplicativo Móbile (IOS / Android) da Produção Legislativa;
 4. COMPILAÇÃO DE ATOS NORMATIVOS

               4.1 Implantação: Implantação do software de da Legislação Compilada;
4.2 Compilação de Atos Normativos: (Leis ordinárias, leis complementares, resoluções, emenda à Lei orgânica,

               decretos legislativos, etc.);
4.3 Classificação temática de Atos Normativos: (Leis ordinárias, leis complementares, resoluções, emenda à Lei

               orgânica, decretos legislativos, etc.);
               4.4 Compilação de Atos Normativos sob demanda: Compilação durante a vigência do contrato;

               4.5 Licença de Uso: Licença de uso, Suporte, atualização e hospedagem do software da Legislação Compilada.

6.DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.1. Da Empresa

 6.1.1Comprovação de que a Licitante é a fabricante do Software para Gerenciamento de Documentos e Processos
ofertada ou subsidiária brasileira do fabricante ou, ainda, que está credenciada pelo fabricante/subsidiária a
comercializar licenças bem como prestar serviços de implantação e suporte do software ofertado no Brasil, bem
como autorizada a conceder o direito de utilização e modificação do código-fonte da parte personalizada do
software ofertado, seja por parametrização, customização ou qualquer outra forma de modificação. A
Comprovação da Propriedade da Solução se dará através da apresentação do Registro no Instituto Nacional de
Propriedade Industrial (INPI) ou Certidão da Associação das Empresas Brasileiras de Tecnologia da Informação,
Software e Internet (ASSESPRO), ou ainda Declaração de Titularidade do Software pela própria Licitante,

k) Selecionando um dos Atos Normativos listados no resultado das consultas, disponibilizar a Ficha 
do Ato Normativo contendo as seguintes informações: Espécie Normativa, Número e Ano do Ato 
Normativo, Data de criação, Situação, Autor, Remissão Ativa (Espécie, Número e Ano do Ato Normativo 
Alterado, e Remissão) e Remissão Passiva (Espécie, Número e Ano do Ato Normativo Alterador, e 
Remissão); 
l) Na Ficha do Ato Normativo, possuir link para acessar o Ato Normativo Compilado, o Ato 
Normativo Digitalizado; 
m) Disponibilizar links para Legislação em Destaque; 
n) Na Ficha do Ato Normativo, ao clicar no Autor, listar todos os Atos Normativos vinculados a este 
autor;

4.3.COMPILAÇÃO DE ATOS NORMATIVOS
O processo de Compilação de Atos Normativos será realizado nas dependências da Contratada e 
consiste em transformar o Ato Normativo em um arquivo digital editável, contendo todas as suas 
atualizações ao longo de sua vigência.

Serão compilados os Atos das seguintes espécies normativas:
4.3.1 Emenda à Lei Orgânica Municipal.
4.3.2 Decreto Legislativo.
4.3.3 Resolução.

A Contratante disponibilizará todos os Atos Normativos a serem compilados à Contratada no suporte 
papel ou digital.

Todos os atos normativos serão indexados no Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos do 
Poder Legislativo, o qual deverá conter, no mínimo, os seguintes indexadores:
4.3.4 Número e Ano do Ato;
4.3.5 Espécie normativa;
4.3.6 Data de criação;
4.3.7 Ementa;
4.3.8 Classificação Temática;
4.3.9 Situação Jurídica;
4.3.10 Relacionamentos (alterações/remissões).

A Classificação Temática será realizada de acordo com os critérios pré- estabelecidos pela Contratante, 
especialmente no que se refere à lista de temas que será utilizada como parâmetro de classificação.

A Situação Jurídica refere-se à vigência do Ato Normativo, ficando definidos osseguintes parâmetros:
4.3.11 Em Vigor;
4.3.12 Revogado;
4.3.13 Vigência suspensa pelo Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo(TJ/ES) em ação direta 
de inconstitucionalidade (ADIn); e
4.3.14 Declarado inconstitucional pelo Tribunal de Justiça do Estado do EspíritoSanto (TJ/ES) em ação
direta de inconstitucionalidade (ADIn).
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comprovando que os softwares apresentados na licitação são de sua propriedade.

Os atestados de capacidade técnica deverão conter, no mínimo, as seguintes informações: nome das empresas
declarantes, a identificação do nome e a assinatura do responsável, número do contrato, o número de telefone
para contato, bem como a descrição do escopo dos serviços prestados pela LICITANTE, de forma a comprovar as
experiências nas atividades descritas. Esta descrição deverá conter dados que permitam o amplo entendimento
dos trabalhos realizados para comparação com o escopo a ser licitado e exigido nos respectivos atestados.

Documentos em língua estrangeira deverão estar acompanhados da tradução para a língua portuguesa. 

Admitir-se-á o somatório dos quantitativos consignados em atestados que comprovem a simultaneidade de
fornecimento do objeto desde que seja, no mesmo período de prestação dos serviços.

Deverão ser apresentados, no mínimo:

1) Comprovação de aptidão da LICITANTE em prestação de Serviços de Implantação, Suporte e Manutenção do
Portal ofertado com as características e quantidades do objeto deste Termo de Referência através da
apresentação de, pelo menos, 01 (um) atestado de desempenho atual ou anterior, fornecido por organização pú-
blica ou privada, comprobatório da capacidade técnica, devendo ainda constar no documento:

 a)Endereço eletrônico do Portal Oficial do Legislativo.
 b)Fazer menção que o Portal implantado contemplou os módulos de: Site Institucional, Ouvidoria, Serviço de

Informação ao Cidadão e Carta de Serviços, nos mesmos termos do objeto descrito neste Termo de Referência.

2) Comprovação de aptidão da LICITANTE em prestação de Serviços de Implantação, Suporte e Manutenção do
Software ofertado com as características e quantidades do objeto deste Termo de Referência através da
apresentação de, pelo menos, 01 (um) atestado de desempenho atual ou anterior, fornecido por organização pú-
blica ou privada, comprobatório da capacidade técnica, devendo ainda constar no documento:

 a)Endereço eletrônico do software publicado na Web;
 b)Fazer menção que o software implantado contemplou os módulos de: Gerenciamento de Processos Eletrônicos,

para as áreas legislativa, com utilização de Certificação Digital, nos mesmos termos do objeto descrito neste
Termo de Referência.

3) Comprovação de aptidão da LICITANTE em prestação de Serviços de Modelagem de Processos de Negócios com
as características e quantidades do objeto deste contrato através da apresentação de, pelo menos, 01 (um)
atestado de desempenho atual ou anterior, fornecido por organização pública ou privada.

4) Comprovação de aptidão da LICITANTE em prestação de Serviços Fornecimento de Aplicativo Mobile, devendo
conter o nome do aplicativo publicado nas lojas da app store e google play store, devendo o documento fazer
menção ao(s) software(s) de: Aplicativo Móbile integrado ao Sistema de Processo Eletrônico Web;

5) Comprovação de aptidão da LICITANTE em prestação de serviço de Compilação de Atos Normativos, mediante
apresentação de declaração firmada por pessoas jurídicas públicas e/ou privadas que sendo clientes da licitante,
atestem a capacidade da mesma

Os Relacionamentos consistem na apresentação de todas as alterações expressas a que foram 
submetidos os Atos Normativos cadastrados, além da citação a outros Atos Normativos, municipais,
estaduais ou federais, a Atos de caráter regulamentador, e ainda, conexões de assuntos que
eventualmente   indiquem a necessidade de menção a outras normas para melhor interpretação e
aplicação da mesma.

A Contratada deverá realizar a compilação e revisão de todos os Atos Normativos, promovendo a 
retificação de todas as inconsistências encontradas nos campos de cadastro e/ou no respectivo conteúdo
normativo.

Os textos dos Atos Normativos Compilados deverão possuir os seguintes critérios:
4.3.15 Apresentação dos dispositivos legais alterados, acrescidos ou revogados expressamente,
utilizando o modo de apresentação tachado, com a apresentação da posterior redação logo abaixo, dada 
pela norma que a modificou;
4.3.16 Informação quanto ao tipo de modificação e a indicação do número e a data da norma que
promoveu a alteração;
4.3.17 Criação de link sobre o dispositivo modificado para consulta do texto da norma que promoveu a
alteração;
4.3.18 Disponibilização dos textos em HTML em versão compilada, exibindo o texto atualizado da norma, 
e versão completa, exibindo todas as redações anteriores;
4.3.19 Apresentação dos dispositivos legais declarados inconstitucionais ou com eficácia suspensa 
temporariamente pelo Tribunal de Justiça do Estado do Espirito Santo (TJ/ES), utilizando o modo de
apresentação tachado;
4.3.20 Indicação do número do processo da ADIN em que resultou na declaração   parcial ou integral de
inconstitucionalidade ou na suspensão temporária da    eficácia da norma;

Os critérios dos textos dos Atos Normativos Compilados poderão ser alterados durante a vigência do
contrato, mediante acordo entre a Contratante e a Contratada.

Serão compilados 200 (duzentos) atos normativos por ano.

O prazo para a realização do serviço de Compilação de Atos Normativos será deaté 12 (doze) meses, a
contar da data de recebimento da Autorização de Serviços.

4.4.CLASSIFICAÇÃO TEMÁTICA DE ATOS NORMATIVOS
A Classificação Temática dos Atos Normativos será executada através da leitura criteriosa e indexação 
de todo o acervo de Legislação do município de São Mateus.

Cada Ato Normativo poderá estar vinculado a um ou mais temas relevantes, que deverão ser indexados 
no Software para Gerenciamento de Atos Normativos, utilizado pela Câmara Municipal de São Mateus. 
Os Atos Normativos poderão ser classificados pelos seguintes Temas:
 Administração Municipal;
 Agentes Públicos;
 Agricultura;
 Agropecuária;
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 Assistência Social;
 Associações e Conselhos Municipais;
 Concurso Público/Processo Seletivo;
 Contratos e Convênios;
 Cultura;
 Datas Comemorativas;
 Defesa do Consumidor;
 Denominação de Próprios Públicos;
 Desafetação/Desapropriação/Doação/Comodato;
 Direitos Humanos;
 Edificação e Obras;
 Educação;
 Esporte e Laser;
 Finanças Públicas;
 Habitação;
 Honraria;
 Indústria, Comércio e Serviços;
 Meio Ambiente;
 Patrimônio Público;
 Petróleo e Gás;
 Poder Legislativo;
 Política e Fundiária;
 Saneamento Básico;
 Saúde Pública;
 Subvenção Social;
 Trabalho, Emprego e Renda;
 Transporte e Trânsito;
 Turismo;
 Urbanismo;
 Utilidade Pública.

Durante a etapa de classificação, caso surja à necessidade da criação de novos temas, a Contratada 
deverá validar junto à Contratante, que será responsável pela aprovação;

Serão classificadas as seguintes espécies normativas: Lei Orgânica, Emendas à Lei Orgânica, Leis 
Complementares, Leis Ordinárias e Decretos Regulamentares;
A Classificação Temática dos Atos Normativos além de refinar e melhorar as consultas à base de 
dados de Legislação servirá como suporte para um futuro processo de Consolidação de Leis, 
desenvolvido pela Administração Municipal; 

4.5.COMPILAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO TEMÁTICA DE ATOS NORMATIVOS SOB DEMANDA
Os critérios dos textos dos Atos Normativos Compilados poderão ser alterados durante a vigência do
contrato, mediante acordo entre a Contratante e a Contratada.

31



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS
Governo do Estado do ESPIRITO SANTO

EDITAL
Pregão Presencial Nº 000003/2023

Serão compilados 200 (duzentos) atos normativos por ano.

O prazo para a realização do serviço de Compilação de Atos Normativos será deaté 12 (doze) meses, a
contar da data de recebimento da Autorização de Serviços.

5.DO CRONOGRAMA MACRO DO PROJETO
A Contratada deverá cumprir as metas de produtividade estabelecidas, sob pena de descumprimento 
contratual, salvo se apresentar justificativa aceita pelo fiscal do contrato.

SERVIÇO MÊS
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14

1. PORTAL OFICIAL DO LEGISLATIVO
1.1 Implantação do Portal; 
1.2 Licença de Uso, Suporte e Hospedagem;

2. SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE PROCESSOS DO PODER 
LEGISLATIVO

2.1 Implantação do Software; 
2.2 Treinamento;

2.3 Modelagem de Processos;
2.4 Licença de Uso, Suporte e Hospedagem;

2.5 Operação Assistida;
3. APLICATIVO MÓBILE

3.1 Aplicativo Móbile (IOS / Android) da Produção Legislativa;

4. COMPILAÇÃO DE ATOS NORMATIVOS
4.1 Implantação: Implantação do software de da Legislação Compilada;

4.2 Compilação de Atos Normativos: (Leis ordinárias, leis complementares, resoluções, emenda à 
Lei orgânica, decretos legislativos, etc.);

4.3 Classificação temática de Atos Normativos: (Leis ordinárias, leis complementares, resoluções, 
emenda à Lei orgânica, decretos legislativos, etc.);

4.4 Compilação de Atos Normativos sob demanda: Compilação durante a vigência do contrato;
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4.5 Licença de Uso: Licença de uso, Suporte, atualização e hospedagem do software da Legislação 
Compilada.

6.DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.1. Da Empresa
6.1.1 Comprovação de que a Licitante é a fabricante do Software para Gerenciamento de 
Documentos e Processos ofertada ou subsidiária brasileira do fabricante ou, ainda, que está 
credenciada pelo fabricante/subsidiária a comercializar licenças bem como prestar serviços de
implantação e suporte do software ofertado no Brasil, bem como autorizada a conceder o direito de 
utilização e modificação do código-fonte da parte personalizada do software ofertado, seja por 
parametrização, customização ou qualquer outra forma de modificação. A Comprovação da Propriedade
da Solução se dará através da apresentação do Registro no Instituto Nacional de Propriedade Industrial 
(INPI) ou Certidão da Associação das Empresas Brasileiras de Tecnologia da Informação, Software e
Internet (ASSESPRO), ou ainda Declaração de Titularidade do Software pela própria Licitante, 
comprovando que os softwares apresentados na licitação são de sua propriedade.

Os atestados de capacidade técnica deverão conter, no mínimo, as seguintes informações: nome das 
empresas declarantes, a identificação do nome e a assinatura do responsável, número do contrato, o 
número de telefone para contato, bem como a descrição do escopo dos serviços prestados pela 
LICITANTE, de forma a comprovar as experiências nas atividades descritas. Esta descrição deverá 
conter dados que permitam o amplo entendimento dos trabalhos realizados para comparação com o 
escopo a ser licitado e exigido nos respectivos atestados.

Documentos em língua estrangeira deverão estar acompanhados da tradução para a língua portuguesa. 

Admitir-se-á o somatório dos quantitativos consignados em atestados que comprovem a simultaneidade 
de fornecimento do objeto desde que seja, no mesmo período de prestação dos serviços.

Deverão ser apresentados, no mínimo:

1) Comprovação de aptidão da LICITANTE em prestação de Serviços de Implantação, Suporte e 
Manutenção do Portal ofertado com as características e quantidades do objeto deste Termo de 
Referência através da apresentação de, pelo menos, 01 (um) atestado de desempenho atual ou anterior, 
fornecido por organização pública ou privada, comprobatório da capacidade técnica, devendo ainda 
constar no documento:
a) Endereço eletrônico do Portal Oficial do Legislativo.
b) Fazer menção que o Portal implantado contemplou os módulos de: Site Institucional, Ouvidoria, 
Serviço de Informação ao Cidadão e Carta de Serviços, nos mesmos termos do objeto descrito neste 
Termo de Referência.

2) Comprovação de aptidão da LICITANTE em prestação de Serviços de Implantação, Suporte e 
Manutenção do Software ofertado com as características e quantidades do objeto deste Termo de 
Referência através da apresentação de, pelo menos, 01 (um) atestado de desempenho atual ou anterior, 
fornecido por organização pública ou privada, comprobatório da capacidade técnica, 
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devendo ainda constar no documento:
a) Endereço eletrônico do software publicado na Web;
b) Fazer menção que o software implantado contemplou os módulos de: Gerenciamento de 
Processos Eletrônicos, para as áreas legislativa, com utilização de Certificação Digital, nos mesmos 
termos do objeto descrito neste Termo de Referência.

3) Comprovação de aptidão da LICITANTE em prestação de Serviços de Modelagem de Processos 
de Negócios com as características e quantidades do objeto deste contrato através da apresentação de, 
pelo menos, 01 (um) atestado de desempenho atual ou anterior, fornecido por organização pública ou 
privada.

4) Comprovação de aptidão da LICITANTE em prestação de Serviços Fornecimento de Aplicativo
Mobile, devendo conter o nome do aplicativo publicado nas lojas da app store e google play store, devendo o
documento fazer menção ao(s) software(s) de: Aplicativo Móbile integrado ao Sistema de Processo
Eletrônico Web;

5) Comprovação de aptidão da LICITANTE em prestação de serviço de Compilação de Atos 
Normativos, mediante apresentação de declaração firmada por pessoas jurídicas públicas e/ou privadas 
que sendo clientes da licitante, atestem a capacidade da mesma
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CREDENCIAMENTO

A
Câmara Municipal de São Mateus-ES 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023

xxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxxx/ES, vem através de
seu representante legal infra-assinado, credenciar o Senhor xxxxxxxxxxxx, portador da CI. xxxxxxxxxx-XX e inscrito
no CPF nº xxxxxxxxxxxxx, para representar nossa empresa no referido processo com plenos poderes para prestar
esclarecimentos, tomar deliberações, assinar atas, interpor recursos, renunciar ao direito de interpor recursos,
assinar termo de compromissos e tudo o mais que se faça necessário a plena participação da nossa empresa na
presente licitação. 

Local e data.

EMPRESA
REPRESENTANTE
CI: 
CPF: 
CARGO: 

A
Câmara Municipal de São Mateus-ES 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023

xxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxxx/ES,
vem através de seu representante legal infra-assinado, credenciar o Senhor xxxxxxxxxxxx, portador da 
CI. xxxxxxxxxx-XX e inscrito no CPF nº xxxxxxxxxxxxx, para representar nossa empresa no referido 
processo com plenos poderes para prestar esclarecimentos, tomar deliberações, assinar atas, interpor 
recursos, renunciar ao direito de interpor recursos, assinar termo de compromissos e tudo o mais que se 
faça necessário a plena participação da nossa empresa na presente licitação.

Local e data.

EMPRESA
REPRESENTANTE
CI: 
CPF: 
CARGO: 
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DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO DE HABILITAÇÃO

O (s) abaixo assinado (s), na qualidade de responsável (is) legal (is) pela empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,
com sede xxxxxxxxxxxxxxxxxx-XX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, DECLARA, sob as penas
da Lei, principalmente a disposta no Artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, que satisfaz plenamente todas as
exigências habilitatórias previstas no certame epigrafado, em obediência ao disposto no Artigo 4º, VII da Lei
Federal nº 10.520/2002. 

Local e data.

EMPRESA
REPRESENTANTE
CI: 
CPF: 
CARGO: 

O (s) abaixo assinado (s), na qualidade de responsável (is) legal (is) pela empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede xxxxxxxxxxxxxxxxxx-XX, inscrita no CNPJ sob o nº 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, DECLARA, sob as penas da Lei, principalmente a disposta no Artigo 7º 
da Lei Federal nº 10.520/2002, que satisfaz plenamente todas as exigências habilitatórias previstas no 
certame epigrafado, em obediência ao disposto no Artigo 4º, VII da Lei Federal nº 10.520/2002. 

Local e data.

EMPRESA
REPRESENTANTE

CI: 
CPF: 

CARGO: 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO REQUISITOS LEGAIS ME/EPP

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxxx,
por seu representante legal, que abaixo subscreve, DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data
inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação na licitação em referência, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e data.

EMPRESA
REPRESENTANTE
CI: 
CPF: 
CARGO: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o nº 
xxxxxxxxxxxxxxxxx, por seu representante legal, que abaixo subscreve, DECLARA, sob as penas da Lei, 
que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação na licitação em 
referência, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e data.

EMPRESA
REPRESENTANTE

CI: 
CPF: 

CARGO: 
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DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o nº
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, por seu representante legal, que abaixo subscreve, DECLARA, sob as penas da Lei, que
até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação na licitação em referência,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e data.

EMPRESA
REPRESENTANTE
CI: 
CPF: 
CARGO: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o nº 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, por seu representante legal, que abaixo subscreve, DECLARA, sob as penas 
da Lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação na 
licitação em referência, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e data.

EMPRESA
REPRESENTANTE

CI: 
CPF: 

CARGO: 
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DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o nº
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, por seu representante legal, que abaixo subscreve, DECLARA, para fins do disposto no inciso
V do Artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/1993, acrescido pela Lei nº 9.854/1999, que não emprega menor de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

Local e data.

EMPRESA
REPRESENTANTE
CI: 
CPF: 
CARGO: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o nº
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, por seu representante legal, que abaixo subscreve, DECLARA, para fins do disposto 
no inciso V do Artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/1993, acrescido pela Lei nº 9.854/1999, que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos. 

Local e data.

EMPRESA
REPRESENTANTE

CI: 
CPF: 

CARGO: 
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DECLARAÇÃO SÓCIOS

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o nº
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, por seu representante legal, que abaixo subscreve, DECLARA, sob as sanções administrativas
cabíveis e sob as penas da lei, para fins de contratação com o Município de Jaguaré, Estado do Espírito Santo, que
esta empresa, na presente data, não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes
políticos do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, bem como não possui proprietário ou
sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau reta
e colateral, e por afinidade, até o segundo grau, de agente político do órgão ou entidade contratante ou
responsável pela licitação. 

Local e data.

EMPRESA
REPRESENTANTE
CI: 
CPF: 
CARGO: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ 
sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, por seu representante legal, que abaixo subscreve, DECLARA, sob as 
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, para fins de contratação com o Município de 
Jaguaré, Estado do Espírito Santo, que esta empresa, na presente data, não possui proprietário, sócios ou 
funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do órgão ou entidade contratante ou responsável 
pela licitação, bem como não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau reta e colateral, e por afinidade, até o segundo 
grau, de agente político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

Local e data.

EMPRESA
REPRESENTANTE

CI: 
CPF: 

CARGO: 
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MINUTA DO CONTRATO

 MINUTA DE CONTRATO nº <TERMO_CONTRATO_NUMERO>/<TERMO_CONTRATO_ANO>

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE SAO MATEUS E A EMPRESA
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, NA QUALIDADE DE CONTRATANTE E CONTRATADA, RESPECTIVAMENTE, PARA O FIM
EXPRESSO NAS CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM.

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a CAMARA MUNICIPAL DE SAO MATEUS, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ: nº 27.554.914/0001-50, com sede na Avenida Jones dos Santos Neves, 70
- Centro - CEP: 29946900 - São Mateus - ES, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato  representada por
seu Presidente, PAULO SÉRGIO DOS SANTOS FUNDÃO, e de    outro lado a empresa
<TERMO_CONTRATO_FORNECEDOR_NOME>, inscrita no CNPJ: nº 
<TERMO_CONTRATO_FORNECEDOR_CPF_CNPJ>,  com sede à <TERMO_CONTRATO_FORNECEDOR_ENDERECO>;
neste ato representada por seu administrador, <TERMO_CONTRATO_REPRESENTANTE_NOME>, doravante
denominada  CONTRATADA, considerando o Processo Administrativo nº 001051/2023, firmam o presente contrato
que será regido pela Lei Federal nº 8.666/1993, em conformidade com as disposições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em tecnologia da informação, através da
implantação, treinamento, licença de uso, operação assistida, suporte e hospedagem mensal de uma solução web.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PROFISSIONAIS E EQUIPAMENTOS
2.1 O objeto deste contrato está distribuído conforme a tabela e detalhamento a seguir:

     Item Descrição UnidadeQuantida de
  1.Portal Oficial do Legislativo

    1.1Implantação do portalUnidade01
    1.2Licença de Uso, Suporte e HospedagemMês12

  2.Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos do Poder Legislativo
    2.1Implantação do softwareUnidade01
    2.2TreinamentoTurma02
    2.3Modelagem de processosProcesso10
    2.4Licença de Uso, Suporte e HospedagemMês12
    2.5Operação AssistidaMês12

  3.Aplicativo Móbile
    3.1Aplicativo Móbile (IOS e AndroidUnidade01

  4.Compilação de Atos Normativos
    4.1Implantação do software de da Legislação CompiladaUnidade01
 4.2Compilação de Atos Normativos: (Compilação dos Atos Normativos (resoluções, emenda a Lei orgânica,

   decretos legislativos, etc.).Atos Normativos2.160
 4.3Classificação temática de Atos Normativos: (Compilação dos Atos Normativos (resoluções, emenda a Lei

   orgânica, decretos legislativos, etc.).Atos Normativos2.160
    4.4Compilação de Atos Normativos sob demanda: Compilação durante a vigência do contrato;Atos/Ano200
    4.5Licença, Suporte e Hospedagem.Mês12

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1 O valor global deste contrato corresponde a R$ <TERMO_CONTRATO_VALOR>
(<TERMO_CONTRATO_VALOR_EXTENSO>), conforme proposta comercial apresentada pela contrata.
3.2 Detalhamento de preços, prazos de execução e entrega:

       ItemDescriçãoUnidadeQuantUnit.TotalCronograma após OS
     1.Portal Oficial do Legislativo

       1.1Implantação do portalUnidade01

MINUTA DE CONTRATO nº <TERMO_CONTRATO_NUMERO>/<TERMO_CONTRATO_ANO>

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE SAO MATEUS E AEMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, NA QUALIDADE DE CONTRATANTE E CONTRATADA,
RESPECTIVAMENTE, PARA O FIM EXPRESSO NAS CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM.

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a CAMARA MUNICIPAL DE SAO MATEUS, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ: nº 27.554.914/0001-50, com sede na Avenida Jones 
dos Santos Neves, 70 - Centro - CEP: 29946900 - São Mateus - ES, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representada por seu Presidente, PAULO SÉRGIO DOS SANTOS 
FUNDÃO, e de   outro lado a empresa <TERMO_CONTRATO_FORNECEDOR_NOME>, inscrita no 
CNPJ: nº <TERMO_CONTRATO_FORNECEDOR_CPF_CNPJ>,  com sede à
<TERMO_CONTRATO_FORNECEDOR_ENDERECO>; neste ato representadapor seu administrador, 
<TERMO_CONTRATO_REPRESENTANTE_NOME>, doravante denominada  CONTRATADA,
considerando o Processo Administrativo nº 001051/2023, firmam o presente contrato que será 
regido pela Lei Federal nº 8.666/1993, em conformidade com as disposições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em tecnologia da informação, 
através da implantação, treinamento, licença de uso, operação assistida, suporte e hospedagem mensal 
de uma solução web.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PROFISSIONAIS E EQUIPAMENTOS
2.1 O objeto deste contrato está distribuído conforme a tabela e detalhamento a seguir:

Item Descrição Unidade Quantidade
1. Portal Oficial do Legislativo
1.1 Implantação do portal Unidade 01
1.2 Licença de Uso, Suporte e Hospedagem Mês 12
2. Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos do Poder Legislativo
2.1 Implantação do software Unidade 01
2.2 Treinamento Turma 02
2.3 Modelagem de processos Processo 10
2.4 Licença de Uso, Suporte e Hospedagem Mês 12
2.5 Operação Assistida Mês 12
3. Aplicativo Móbile
3.1 Aplicativo Móbile (IOS e Android Unidade 01
4. Compilação de Atos Normativos
4.1 Implantação do software de da Legislação Compilada Unidade 01
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       1.2Licença de Uso, Suporte e HospedagemMês12
     2.Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos do Poder Legislativo

       2.1Implantação do softwareUnidade01
       2.2TreinamentoTurma02
       2.3Modelagem de processosProcesso10
       2.4Licença de Uso, Suporte e HospedagemMês12
       2.5Operação AssistidaMês12

     3.Aplicativo Móbile
       3.1Aplicativo Móbile (IOS e AndroidUnidade01

     4.Compilação de Atos Normativos
       4.1Implantação do software de da Legislação CompiladaUnidade01
 4.2Compilação de Atos Normativos: (Compilação dos Atos Normativos (resoluções, emenda a Lei orgânica,

      decretos legislativos, etc.).Atos Normativos2.160
 4.3Classificação temática de Atos Normativos: (Compilação dos Atos Normativos (resoluções, emenda a Lei

      orgânica, decretos legislativos, etc.).Atos Normativos2.160
       4.4Compilação de Atos Normativos sob demanda: Compilação durante a vigência do contrato;Atos/Ano200
       4.5Licença, Suporte e Hospedagem.Mês12

CLÁUSULA QUARTA- FORMA DE PAGAMENTO
4.1 Os pagamentos serão efetuados mediante o fornecimento à Câmara Municipal de São Mateus, NOTA FISCAL
ELETRÔNICA, bem como o relatório gerencial dos serviços referentes ao respectivo mês, atestado de serviços
realização dos serviços pelo fiscal do Contrato, documentos de regularidade fiscal exigidos para a habilitação
(prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; prova de regularidade de Tributos Federais e
Dívida Ativa da União - Certidão Conjunta PGFN, RFB e contribuições sociais; prova de regularidade com a Fazenda
Pública do Estado onde for sediada a empresa; prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio
ou sede do licitante, mediante apresentação da certidão emitida pela Secretaria competente do município, prova
de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; certidão negativa de débitos trabalhistas.
Estes documentos depois de conferidos e visados, serão encaminhados para liquidação e pagamento mediante de-
pósito em conta corrente até o 10º (décimo) dia útil, após a respectiva apresentação.
4.2 Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, os mesmos serão devolvidos à CONTRATADA para
correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação da
nova fatura, devidamente corrigida.
4.3 A Câmara Municipal de São Mateus/ES poderá deduzir dos pagamentos importâncias que a qualquer título lhe
forem devidas pela CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento contratual.
4.4 É expressamente vedado à CONTRATADA cobrança ou o desconto de duplicatas através da rede bancária ou
de terceiros.

CLÁUSULA QUINTA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1- As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta dos seguintes créditos orçamentários:
00012-150000000000 - 0010001010.0103100012.001.33903900000.150000000000.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE INÍCIO E DA DURAÇÃO DO CONTRATO
6.1 - A execução do serviço terá início a partir da emissão da Ordem de Serviços, pelo período de 12 (doze)
meses, iniciando-se em <TERMO_CONTRATO_DATA_VIGENCIA_INICIAL> e vencimento
<TERMO_CONTRATO_DATA_VIGENCIA_FINAL>, em  podendo ser prorrogado, de acordo com o Art. 57, da Lei nº
8.666/93.

4.2 Compilação de Atos Normativos: (Compilação dos AtosNormativos (resoluções, emenda a Lei
orgânica, decretos legislativos, etc.). Atos Normativos 2.160
4.3 Classificação temática de Atos Normativos: (Compilação dos Atos Normativos (resoluções,
emendaa Lei orgânica, decretos legislativos, etc.). Atos Normativos 2.160
4.4 Compilação de Atos Normativos sob demanda: Compilação durante a vigência do contrato;

Atos/Ano 200
4.5 Licença, Suporte e Hospedagem. Mês 12

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1 O valor global deste contrato corresponde a R$ <TERMO_CONTRATO_VALOR>
(<TERMO_CONTRATO_VALOR_EXTENSO>), conforme proposta comercial apresentada pela contrata.
3.2 Detalhamento de preços, prazos de execução e entrega:

Item Descrição Unidade Quant Unit. Total Cronograma após OS
1. Portal Oficial do Legislativo
1.1 Implantação do portal Unidade 01
1.2 Licença de Uso, Suporte e Hospedagem Mês 12
2. Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos do Poder Legislativo

2.1 Implantação do software Unidade 01
2.2 Treinamento Turma 02
2.3 Modelagem de processosProcesso 10
2.4 Licença de Uso, Suporte e Hospedagem Mês 12
2.5 Operação Assistida Mês 12
3. Aplicativo Móbile
3.1 Aplicativo Móbile (IOS e Android Unidade 01
4. Compilação de Atos Normativos
4.1 Implantação do software de da Legislação Compilada Unidade 01

4.2 Compilação de Atos Normativos: (Compilação dos AtosNormativos (resoluções, emenda a Lei
orgânica, decretos legislativos, etc.). Atos Normativos 2.160
4.3 Classificação temática de Atos Normativos: (Compilação dos Atos Normativos (resoluções,
emendaa Lei orgânica, decretos legislativos, etc.). Atos Normativos 2.160
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4.5 Licença, Suporte e Hospedagem. Mês 12

CLÁUSULA QUARTA- FORMA DE PAGAMENTO
4.1 Os pagamentos serão efetuados mediante o fornecimento à Câmara Municipal de São Mateus, 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA, bem como o relatório gerencial dos serviços referentes ao respectivo 
mês, atestado de serviços realização dos serviços pelo fiscal do Contrato, documentos de regularidade
fiscal exigidos para a habilitação (prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
prova de regularidade de Tributos Federais e Dívida Ativa da União - Certidão Conjunta PGFN, RFB e
contribuições sociais; prova de regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a 
empresa; prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,
mediante apresentação da certidão emitida pela Secretaria competente do município, prova de 
regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; certidão negativa de débitos 
trabalhistas. Estes documentos depois de conferidos e visados, serão encaminhados para liquidação e 
pagamento mediante depósito em conta corrente até o 10º (décimo) dia útil, após a respectiva
apresentação.
4.2 Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, os mesmos serão devolvidos à
CONTRATADA para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir
da data de apresentação da nova fatura, devidamente corrigida.
4.3 A Câmara Municipal de São Mateus/ES poderá deduzir dos pagamentos importâncias que a qualquer 
título lhe forem devidas pela CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento contratual.
4.4 É expressamente vedado à CONTRATADA cobrança ou o desconto de duplicatas através da rede
bancária ou de terceiros.

CLÁUSULA QUINTA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1- As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta dos seguintescréditos 
orçamentários: 00012-150000000000 - 0010001010.0103100012.001.33903900000.150000000000.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE INÍCIO E DA DURAÇÃO DO CONTRATO
6.1 - A execução do serviço terá início a partir da emissão da Ordem de Serviços, pelo período de 12 
(doze) meses, iniciando-se em <TERMO_CONTRATO_DATA_VIGENCIA_INICIAL> e vencimento 
<TERMO_CONTRATO_DATA_VIGENCIA_FINAL>, em  podendo ser prorrogado, de acordo com o Art. 
57, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - PENALIDADE E SANÇÕES
7.1 - Na hipótese de descumprimento, por parte da CONTRATADA, de quaisquer das obrigações 
definidas neste instrumento ou em outro documento que o complemente e nas propostas apresentadas
serão aplicadas as seguintes penalidades sanções alternadas ou acumulativas:
a) Multa pelo atraso no prazo de entrega calculada pela fórmula:
M = 0,005 x C x D Onde: 
M = Valor da Multa
C = Valor da Obrigação
D = Número de dias em atraso
b) Para os efeitos do art. 87 da Lei nº 8.666/93, fica estabelecida a multa cominatória de 02% (dois
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por cento) sob o valor da fatura mensal apresentada, a ser aplicada em caso de infringência de qualquer
das cláusulas contratuais celebradas previstas na proposta apresentada;
c) Suspensão do direito de licitar pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, em caso de rescisão
contratual por descumprimento do avençado;

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
8.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequênciascontratuais e 
as previstas em lei, bem como a aplicação das multas e penalidades previstas neste instrumento.
8.2 Constituem motivo para rescisão do contrato:
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais ou prazos;
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
III - o atraso injustificado na prestação dos serviços;
IV - a paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Câmara Municipal de São 
Mateus;
V - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem,a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação.
VI - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
VII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da Lei nº 
8.666/93.
VIII - a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;
IX - a dissolução da sociedade;
X - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da
CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato;
XI - razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no
processo administrativo a que se refere o contrato;
XII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditivada execução 
do contrato;
XIII - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes dos 
serviços já prestados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pelasuspensão do cumprimento de suas obrigações 
até que seja normalizada a situação;
XIV - A supressão, por parte da Câmara Municipal de São Mateus, dos serviços, acarretando 
modificaçãodo valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
8.2.1 A decisão da autoridade competente, relativa a rescisão do contrato, deverá ser precedida de
justificativa fundada, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
8.3 A rescisão do contrato poderá ser:
I - determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nosincisos I a XV
do item 9.2;
II - amigável, por acordo entre as partes e reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a administração.III - judicial, nos termos da legislação.
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CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES
9.1 Da responsabilidade da CONTRATANTE:
I - Efetuar à CONTRATADA o pagamento na forma prevista no edital e no contrato;II - Responsabilizar-se
pela comunicação à CONTRATADA em tempo hábil;
III - Comunicar a CONTRATADA, sempre que necessário, qualquer deficiência em relaçãoaos serviços 
prestados, através da secretaria geral e/ou da diretoria de informática;
9.2 Da responsabilidade da CONTRATADA:
I - Manter durante toda a execução do contrato, todas as condições exigidas para regularidade fiscal:
certidões negativas das Fazendas Públicas Federal, Estadual eMunicipal e com o INSS e FGTS;
II - Assumir integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços queefetuar, bem assim 
pelos danos decorrentes da realização dos ditos trabalhos;
III - Pagar todos os encargos trabalhistas, previdênciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 
deste instrumento, especialmente o FGTS e INSS, como estabelece o art. 71 da Lei nº 8.666/93, 
anexando a cada fatura apresentada à CONTRATANTE, a comprovação do efetivo recolhimento dos 
encargos correspondentes à fatura do mês anterior;
IV - Registrar as ocorrências havidas durante a execução deste Contrato, de tudo dando ciência a
CONTRATANTE, respondendo integralmente por sua omissão;
V - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos eprejuízos materiais 
ou pessoais causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos à CONTRATANTE ou a
TERCEIROS;
VI - Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e quaisquer
outros não mencionados;
VII - Manter durante a vigência do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
nesta licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
10.1 A execução deste contrato será acompanhada pela Secretaria Geral e/ou fiscal do contrato, 
designado pela CONTRATANTE, através de Portaria da Mesa Diretora, nos termos do art. 67 da Lei nº. 
8.666/93, que deverá atestar a realização dos serviços contratados, para cumprimento das normas 
estabelecidas nos artigos 62 e 63 da Lei nº. 4.320/2006.
10.2 A empresa prestadora de serviços sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 
unidade competente da Câmara Municipal de São Mateus, que será exercida por um servidor da 
CONTRATANTE denominado fiscal, designado para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, 
competindo-lhe acompanhar, supervisionar, avaliar e atestar a execução do objeto, efetuando os 
contatos, comunicações e notificações necessárias, atestando as notas fiscais e ou faturas 
correspondentes, bem como solicitando a eventual aplicação de sanção administrativa à CONTRATADA;
10.3 Quaisquer exigências do fiscal do CONTRATO, inerentes ao fiel comprimento do objeto do
CONTRATO, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA;
10.4 O Fiscal do Contrato anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 
execução dosserviços mencionados, determinando, o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e sugerindo aplicação de multa ou rescisão do CONTRATO, caso a CONTRATADA
desobedeça as cláusulas estabelecidas;
10.5 A fiscalização se reserva o direito de recusar os serviços executados que não atenderemas
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especificaçõesestabelecidas no CONTRATO;
10.6 A CONTRATADA fica obrigada a executar os serviços referentes ao objeto licitado relacionado ao 
edital e seus anexos, não se admitindo quaisquer modificações sem préviaautorização da fiscalização;
10.7 A fiscalização será exercida no interesse da Câmara Municipal de São Mateus e não exclui nem 
reduza responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, 
na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos;
10.8 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal, deverão ser solicitadas a
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICIDADE
11.1 O extrato do presente contrato será publicado no Diário Oficial da Câmara Municipalde São Mateus-
ES e o contrato no portal da transparência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1 Fica eleito o foro da Comarca de São Mateus, Estado do Espírito Santo, para dirimir as dúvidas 
oriundas da execução do presente Contrato, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E por estarem assim ajustados e pactuados, firmam o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas, para que produza seus legais e jurídicos 
efeitos.

São Mateus - ES, ___de _____________de 2023.

CAMARA MUNICIPAL DE SAO MATEUS
CONTRATANTE 
PAULO SÉRGIO DOS SANTOS FUNDÃO
Presidente

<TERMO_CONTRATO_FORNECEDOR_NOME>
CONTRATADA 
<TERMO_CONTRATO_REPRESENTANTE_NOME>
Sócio Administrador

46


